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ED|TAL DE pREGÃo ELETRôNtco Ne 01.007/2024 - PERP

PROCESSO ADMINISTRATM Ne O1.OO9/2024

Torna-se público que o(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ESPORTE E JUVENT, por meio
do(a) Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei ne 14.133, de 1s de abril de 2021, e

demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Edital.

Data da sessáo pública: 27 dê setembro de 2024
Horário da sessáo pública: 10:OO

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com,br

r. Do oBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇOES TIPO QUENTINHA, KITS DE

LANCHES, SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especifi caçôes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Prêços e no
Termo de Referência.

3, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1. Poderáo participar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade seja
compatível com o obJeto desta licitaçâo, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.
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obtenção do benefício a que se refere o item anteri
pequeno porte que, no

or fica
microempresas e às empresas de a no-ca lendá rio de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

3.3. O licitante responsa b iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acêsso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsâ bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pêqueno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei na

14.133, de 202L, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microem preendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complêmentar ne

12 3, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta Iicitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa física ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de pafticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação tra ba lhista;
3.7.6. agente público do órgáo ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
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exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9s da Lei ns 14.1'33, de 2021'

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licltantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,

observado o disposto nos itens 7.1.1. e 7.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio

do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta aprêsentada compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;
4.4.2. náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a

partir dos L4 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII

do art.7" da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. Lo e no

inciso lll do art.5a da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado dê Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei na

8.213, de 1991.
4.5. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art' 16 da Lei n"
l-4.133, de 2021.



Pacatuba
Coastrtrlt do udt l4rrg frmra

4.6. o licitante enq uadrado como microempresa, empresa de pequ

sociedade cooperativa deverá decla ra r, ainda, em campo PróPrio do
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microêmpresâs e

ao
as

empresas de pequeno porte, a assinalaçáo do campo "náo"
prosseguimênto no certame, parã aquêle item;

4.6.2. nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevlsto na Lei

Complementar no l-23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itêns 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanÇões previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a Íase de
envio de lances.

impedirá o

interêssado em particiPar da licitaçáo
no sistema eletrônico durante o processo

4.11.Caberá
acompanhar

ticitantê
operaçôes

ticitatório ê se rêsponsabilizar pelo ônus decorrente dã pêrda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrôn ico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fa bricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação

do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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"f,,5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encdÜbà.

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execuçáo do obieto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances'

seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o obleto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiaiS, equipamentos, ferramentas e

utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçôes públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

5.10. O descumprimento das regras su pra mencionad as pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsa bilização pelo Tribunal de Contas e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do inciso lX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verifrcada a ocorrência de su perfatura mento por sobrepreço na

execução do contrato.
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6, DA ABERTURA DA SESSÃO, CL/ÀSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

6.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

6.2. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclasstficada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas particlparão da fase de Iances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licita ntes.

6.5.lniciadaaetapacompetitiVa,oslicitantesdeverãoencaminharlances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o itêm em tempo hábil, o licitante poderá enviar alêrta ao

pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.11. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.L2.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.12.L A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á a utomatica mente.

6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecuçáo do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seráo convocados
para a presenta r lances intermediários.
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.L4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar'

6.L5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.1.7..Quando a desconexáo do sistêma eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada lomente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

6.18. Caso o licitante não apresente lancês, concorrerá com o valor de sua

proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

meihor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.
6.1g.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifiquê aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.2o,5ó poderá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de
tances), ou entre tances fínais da fase fechada do modo de disPuta aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art.60 da Lei na 14.133, de 2021, nesta ordem:

oi
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6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.2O.1-2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes' para a
qual deverão preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.20.l.3.desenvolvimentopelolicitantedeaçõesdeequidadeentrehomens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.2O.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade'

conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2.Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente'
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.2O.2.L.empresasestabelecidasnoterritóriodoEstadooudoDistrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante

ou. no caso dL licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território

do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. emPresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação' nos termos

da Lêi ne 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6-21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

coniratação, o pregoêiro poderá negociar condiçóes mais vanta.iosas, após definido

o resu ltado do iulgamento.
6.21.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes' segundo a

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclasslficado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração'

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.
6.2l.3.oresultadodanegociaçãoserádivulgadoatodososlicitantese

anexado aos autos do processo licitatório.
6.27.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que' no prazo

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

coÃplementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.
6.2T.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

6.22. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

7. DA FASE DE 

'ULGAMENTO
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a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará ,"*?ti-.**'
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaÇâo

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns L4 133' da 2021' legislação

correlata e no item 2.7 deste Edital, espêGialmente quanto à existência 
-de

sanção que impeça a paÊicipaçáo no Gertame ou a futura contrataçâo'
mediante a consulta aos seguintês cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)' mantido

pela Controladoria - Geral da União'

httpsr//www. porta ltransparencia. gov. br/sancoes/cei s; ?

ordenarPor= nome&d irecao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria-Gera I da

https://www.porta ltransparencia. gov. br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

(CNEP),

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nomê da pessoa física ou,

em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e tâmbém de seu

sócio majoritário, poi força da vedaçáo de que trâta o aÉ' 12 da Lei n"

8.429, de 2 de junho dê 1992'
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.3.1,. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários'

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua

d e sc la ssifi caçã o.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7'5.Casoolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolugartenha.se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará Se faz

jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital'

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos'

7 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. L. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a côntrataçáo;

rpai
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7.7.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
T.T.5.apresentardesconformidadecomquaisqueroutrasexigênciasdeste

Edltal ou seus anexos, desde que insanável.

7.g. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequ ibilidade das

propostas valores inferiores a 5o7o (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Ad m in istração.
7.8.1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.L.L. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

ofe rta.
7.9. Se houver indícios de inexeq u ibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante classificado em primeiro lugar será

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.1L. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não ha.ia majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.1L.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAçAO
8.1. os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, ftscal, social

e trabalhista e econôm ico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de ianeiro
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de 2016, ou de outro qUe Venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos'-

consu lados ou embaixadas.
8.4. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentadÔs em

origina I ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitiào por órgão ou entidade pública, desde que o registro

teÃha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne L4'L3312027'

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne l'4'133/2021)'

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiêniia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específtcas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

8"9. A habilitação será verificada por meio do Registro cadastral de Fornêcedores,

nos documentos por ele abrangidos.

8.9.L. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de

requisitos mediante apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir. (lN ne 3/2018, art- 4e. §1e, e art.6a, §44).

8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente' à

coireção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
8.L0.1. A não observância do dispostÕ no item anterior poderá ensejar

desclassifrcação no momento da habilitação. (lN na 3/2018, 3;1 70, parágrafo

único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e

entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam

contemplados no Registro cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.1-1.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do

sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço

ou o percentual de desconto.

289 {
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verificação no Registro Cadastral de Fornecedo

ntos nele não contidos somente será feita em relaçã o ao licita nte vencedor

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiflcado'

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade

fiscal,quandoafasedehabilitaçãoantecederasfasesdeapresentaçãode
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem

ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8'13.Apósaentregadosdocumentosparahabilitação,nãoserápermitidaa
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.!33121:

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.I6. Somente serão d ispon ibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.L. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cu.io prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei ns 14.133, de 202'1.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

res ou a "-,1;olr*n**"
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada na plataforma eletrônica.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência'

com a indicação do licitante vencedor, a descriçáo do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condiçôes'

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores' será divulgado no

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, .ut-r,áo obrigará a Administração a contratar' facultada a

realizáção de licitação específrca para a aquisição pretendida' desde que

devidamente justifi cada.
g.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

Àas condiçôes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os lic^itantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

10. DA FORMAçÂO DO CADASÍRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitaçáo, será incluído na ata' na forma de anexo' o

registro:.
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o ob.ieto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não

prejudicará o resultado do cÁrtame em relaçáo ao licitante mais bem classificado'

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles

que mantiverem sua proposta original'

10.3.Ahabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaseráefetuada
quando houvei necessidade de contratação dos licitantes remanescentes' nas

seguintes hipóteses:
L0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços

no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art 28 e art' 29 do Decreto ne

7]-.462123.
l-0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
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ro classifi cado, a Administração, 
"oltr{S"nt'alização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço mêlhor'

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

11. CONTRATAçÃO
1L.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura

do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
1L.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da d isponibilização

do acesso ao sistema de processo eletrônico.
11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital

e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

L1.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
periodo, por solicitação iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

11,3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao cadastro de

Fornecedores para identificar possível suspensáo temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

L1.5. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de Fornecedores, o

contratado àeverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitaçâo consignadas no edital, que deverão ser

maniidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

preços.

..trrit xrir.r..l
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L1.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a asstnar o

contrato, a Administração, sem preluízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12, DOS RECURSOS

L2.1. A interposição dê recurso referente ao .iulgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,

observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14 133, de 2021

12.2. O Wazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de

lavratura da ata.
L2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato

de habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o

término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em

campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, náo
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão"

:12.3.2.Oprazoparaapresentaçãodasrazõesrecursaisseráiniciadonadata
de intimaÇão ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

L2,4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

f2.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pêssoal ou da

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

l-2.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

72.g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
L2.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados

no sítio eletrônico compras. m2 atecnologia.com. br.

r.3. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo

ou cu lpa:
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L3.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame oü não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante

o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado,

não mantiver a proposta em especial quando:

13.1,.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

apos a negoclaçao;
13.L.2.2. recusar-se a

exigível;
enviar o detalhamento da proposta quando

13.1.2.3.
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

13.L.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

Edita l;

L3.L.3. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.L. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

l-3.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13.1,.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021', a Administração poderá, garantida a

prévia deÍesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
1-3.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovlda sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
l-3.3.2. as peculiaridades do casô concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

t
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa o" lnt"gàiu"dBln
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

L3.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1'3, a multa será de

O,5o/o à l5o/o do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de

l5o/o a 3Oo/o do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13 1L a

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas dos

itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cu.ia duração observará o prazo previsto no

§54 do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

esiabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauraçáo de processo de responsabilização a ser conduzido por

comrssão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

4(I
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação d

àe oecta.ação de inidoneidade paia licitar ou contratar no prazo de 15 (quir

úi"ir,.ontáao da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vi

. id4td'
nze) dias
nte) dias

úteis, contado do seu recebimênto'

13.13. O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou da

Jãclsao recorriaa até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital náo exclui' em hipótese

alguma, u oUtigáçao de reparaçáo inteqral dos danos causados'

14. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade

na aplicação do art. 164 da L;i n; 1,4 133 , de 2o2L ' devendo protocolar o pedido até

3 (tràs) dias úteis antes da data da abertura do certame'

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esc-larecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prã O" até 3 (três) dias úteis' limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame'

14.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrônica, pÀlos seguintes meios: compras m2atecnologia com br'

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
14'4.1.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedida

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação' nos autos do

processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização

do certame.

ls. DAS DISPOSIçOES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que

,rnpuçu u realização do certame na data marcada' a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente' no mesmo horário anteriormente

ãrtaÚerecioà, desde que não haja comunicação em contrário' pelo Pregoeiro'

15.3. Todas as referências de tempo no Edital' no aviso e durante a sessão pública

observaráo o horário de Brasília - DF'

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sempre interpretadas em. favor

ãa amptiaçao da disputa entre os interessados' desde que não comprometam.o

interesse da Administração, o princípio da isonomia' a finalidade e a segurança da

contratação.
15.6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

pr"á"*i ã a Administração não será, em nenhum caso' responsável por esses

custos, independentemente àa conduçáo ou do resultado do processo licitatório'

aoílara toir§r..
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato'

observados os princípios da isonomia e do interesse público'

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital'

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico

compras.m2atecnologia.com-br.
15.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

Pacatuba/CE, 11 de setembro de 2024

ERIVANDO E UARDO DOS SANTOS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

§
29 {

v
C
,L

_-4

dfld
tv+ {f,



s d,t

oc

Pacatuba
Construifido um Nova Tedpo

ANEXO I - 1
TERMO DE REFERENCIA

-s.ü\§'
ÉiClF,4{

298
\uü.----

c
.b

9s
:a/ - .Á'\di^Jd "

+§

PREFEITUR MUNICIP LOEP C TUB
Rua Josué Mateus Figueiredo, zg3 - CentÍo

CEP. 61.801-215 | Pacatuba-CE - (85,3345,1526

uhâcidàdoc. iÁ.Àdã



Pacatuba
o euraar!^r

Construíndo um Nova Tempa lr

.§

,dJ

_J_!,3 I
F
:í

' 29'.:)

o
.b

TERMO ***
,.a?:-cçí

DE
REFERENCIA

(TR)



Pacatuba
C onst.üindc *m NovoTenrpo

._t_tt"l.

TERMo D[ RIFERÊNCIA

1. oBIETo DA coNTRATAçÃo E coNDrÇôEs GERATS

i.1. REGI§TRO DE PREço PARA FUTURÁ E EVENTUAL CoNTRÁTAçÃo DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AQUISIçÃo DE REFEIçÕES TIPo QUENTINHA, KITS DE LANCHES,
SANDUICHES, COFFEE BREAK E §ERVIçO DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA§ '

DMRSAS SECRETARIAS ADMTNISTRATÍvaS oO tUUUtCípto, coníorme condiçôes e exigências
estabelecidas neste instrumênlo

1.1.1. Estimativas de co[sumo individua]izadas do órgão gerenciador e os órgãos aderentes,]tão
no Anexo I deste Termo de Referêncta. i -
1.2. Os serviços do obieto desta contrataçâo são câracterizados como comuns, conforme iustifica(i-yp
constânte do Estudo Técnico Preliminar - ETP. "e'
1.3. O prazo de vigênciâ da ata de registro de preços será de 1 (uml ano e poderá ser prorrogado, poi*
igual peíodo, desde que comprovado o preço vânta.ioso, conforme estabelece o art. 84 dâ lei ne
14.133 de 1a de abril de 2021.
1.4. 0 custo estimado total da contrâtação é de R$ 4.92 6.171,22 (Quatro mithÕês, novecentos e
ünte e sêis mil, cento e setenta e um reais e vinte e dois centavos).
1.5. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contrâtaçâo.
1.6. Os casos omissos neste termo serâo resolvidos com base nas disposições do Decreto Municipal
ne 2424/2023.

2. DA FUNDAMEN?AçÂo E DA DEscRrçÂo DA NECESSTDADE DA coNTR.arAçÂo
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizâdâ em tópico
específlco dos Estudos Técnicos Preliminares -ETP, apêndice deste Termo de Referência.

4. Dos REQUISIT0S DA coNTRÂTÂÇÂo

4.1. A descrição dos requisitos da contrâtação encontra-se pormenorizada em tópico especílico dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

a) Não será admitida a subcontratação do obreto contrãtual.

b) Não haverá exigência dâ garanüa da conratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÂO CONTRÁTUAL
5.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de preços, que serão tratados de
forma autônoma e se submeterão igualmente a todâs âs disposições constantes da Lei np
L4.133/2021e Decreto Municipal na 2424/2023, inclusive quanto às prorrogações, alteraçóes e
rescisôes.
5.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato.
5.3, O serviço/aquisição Iicitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDÊNS DE
SERVIÇOS/COMPRAS, por parte da administraçâo âo licitante vencêdor, que indicarão os
quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniênciâ e oportunidade administrâtiva, a
Irecessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. . ,i: ,i.- k,.1r' L
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3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDSRADO O CICLO DS VTDADO OBIETO
E DA ESPECIFICAçÂO DO PRODUTO
3.1. A descrição da soluçãô como um tôdo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
§studos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.
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5.4. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o .on&àd
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedêrlcia parâ q

de prorrogação de prazo seia analisado pela contratante. ressalvadas situaçÔês de caso íortuito e

força maior.
5.5. Os serviços serão executados nas seguintes condições:

a) Nos locãis detêrminâdos pela unidade gêstora do MunicÍpio de Pacatuba/CE, indicados na ordem

de seruiços;
b) Prâzo de inÍcio da execução do obieto licit2do: Àl,lilíIULDL0L[çBl§gl-gll§ contados do

recebimento da ordem de compras, nos horários determinados pela unidade conramnte.
c) 0s tens serào fornecidos ârravés da ORDEM DE COI\4PRA/AUToRIZAÇÃO DE FORN ECIM E NTo. p$r . .- r r -{(,
parte da AdminisEaÉo ao contratado, e poderào englobar integralmente os quanrihtlvos (ent{PEà

imediâta) ou apenas parte deles [entrega tiacionada), de acordo.orn ,.onu"niên.i, u opo.tt{,fá"ã" ],t) |
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s)

6. Do MoDELo Dr cnsrÃo »o coNTRÂTo
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu
as normâs da Lei ne 14.133,de2027,e cada parte responderá pelas consequências de
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nq 14.133, de 2021)

dlâ!á6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensâo do contrato, o
execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadâs tais
circunstâncias mediante simples âpostilâ (§5"do art. 115 da Lei ne 14.733, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica parâ essê fim.
6.4. 0 órgâo ou entidade poderá convocar representânte do Contratado para adoção de providências
que devam ser curnpridas de imediato.
6.5. Após a âssina$ra dô termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratâdo pâra reunião inicial para apresentâção do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigeções contratuãis, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégiâs para execuçâo do obieto, do plano complementar de execução do
contrâtado, quando houvel do método de aferição dos resultados e das sanções âplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do coatrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos fcaput do art. 117 da Lei nq 14.133, de 2021).
6.7. 0 fiscal do contrato acompanhaná a execuçào do contrato, para que seiam cumpridas todas as
condições estâbelecidas no contrato, de modo â assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.8. O fiscal do contrâto ânotará no histórico de gêrenciâmento do conrato todas âs ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
6.9. Irlentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçóes pârâ
a correção da execuÉo do contrato, determinando prazo para a correçào;
6.10. O nscal do contrato i§1'ormârá âo gestor do contato, em tempo hábil, a situaÉo qne demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pârâ que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se íor o caso.
6.11. No caso de ôcorrências que possam inviâbilizâr â execução dô contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediãtamente ao gestor docontrato (inciso V do art. 22
do Decreto nq 11.246, de 2OZZ).
6.12. O fiscal do contrato deve comunicar ao gestol do contrato, em tempo hátril, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestivâ otl à prorrogação contratual.
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÉo das condiçôes de habilitaçãoda
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalizaçào de
apostilamento e teÍnos aditivôs, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
6.14. Caso ocoffam descumprimento das obrigações contratuais. o fiscãl adminisrativo do contra§o
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atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contra to parn quc tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compêtênci3.
6.15. 0 gestor do contrâto coordenârá a atuâlização do processo de acompanhamento e fiscalização dô

cortrato contendo tôdos os registros formâis da execugão no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do regisro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificâção da necessidade de adequaçôes do contrato
para fins de atêndimento da finalidade da administraçâo.
6.16. O gestor do côntrâto acompanhará a manutenção das condiçÔes de habilitaçào da contratadâ,
para Íins de empenho de despesa e pagamento, e ânotará os problemas que obstem o fluxo normâl
da liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrâto,de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotâdas, informando, se for o caso,

à autoridade supêrior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quânto ao cumprimenao de obrigaçóes assumidas pelo contrâtâdo,
com menção ao seu desempenho na execuçàcl conlratual, baseado nos indicadores ob,etivamente
definidos e aferido§, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate:to de

cumprirnen!o de obrigaçôes.
6.19.O gestor dÕ conrrâto tômará providências para â íormalização de processo administmtivo de
responsâbilizâção para I'ins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que rat: o
art. 158daLei na14.133,de202l,oupeloâgenteou pelo setor com com petência para tal, coníornre
o caso.
6.20.0 nscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempô hábi
término do contrâto sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaç
contratual.

i.o'
ao:":';;\

!
6.21. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçãoldos (
objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuãis condutai a serem adotadas 

'paíà <r--.--'----- ]}
aprimoramento das ativrdades da Administrâçào. t., "\t'o''' "*?)
7.1. O recebimento provisório e definitivo de obras, bens, matenais ou serviços deve ser reôlizâdo
conlorme o disposto no ârt. 140, da t,ei no 14.13312021, e em consô[ância cont às regras e os prazos

defi nidos no instrumeIrto convocatório.
7.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de Íiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a ânálise € a conclusào acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
deliniüvo, iuntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
7.3. O recebimento definitivo pelo gestor do contrato ou comissão designada pelâ autoridade
competente, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado por meio das

seguintes atividades:
a) análise dos relatórios e dc toda a documentação apresentadâ pela fiscalização tócnica e

âdnrinistrâtivâ e, caso haja irregularidades que impeçam â liquidação e o pagamento da despesa,
indicâr as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito,as respectivas
correçôesi

b) emissão de termo detalhâdo para efeito de rêeeblmentô dêfinitivo do obieto, com basenos
relatórios e documentação apresentâdos;

c) comunieação à empresa pera que emita a Nota Físeal ou Fatura com o valor exâto dimensionado
pela fiscaliza§o, considerando ainda, o lnstrumento de Mediçào de Resultado MR), quando
aplicável.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do obieto, quanto à dimensão, qualidâde e quantidade,
deverá ser obsewado o teor do art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021, comunicando-se à empresâ para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontmversa da execLrçào do objeto, para efeitorde
liquidaçâo e pagâmento. -: ..i 

_
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7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênciâs na execuçâo

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente, verificadas pe

durante a análise previa à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimênlo

definitivo.
7.6. O recebimertõ pmvisório ou dêfinitivo não excluirá â responsabilidade civil pela solideze pela

segurança do serviço nem a responsabilÍdade ético-profissional pela perfeita execução do contrâto

7.7. Rêcêbidâ a nota fiscal ou instrumento dê cobrançâ equivalente, correrá o prazo de dez dias üteis
para fins de liquidação, na forma desta seçâo, prorro8áveis por igual período.

7.8. Para âns de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivâlente apresentado exprêssa os elementos necessários e essenciais

do documento, tais como: . . 1.{!Ü r Fr1 ,' ..

a) o prazo de validade; ,ro)t" o . a- 
O*

b) a deta dâ Bmissão; ,/-€-," t' ' - {lJ" 
-.#- 

v
c) os dâdos dôcontrâto e do órgão contrâtaíte; itr C

i-r4 

--- 

à

:l : ::::::::rctivo 
de exêcução do con*âto tiu 

. . " 
*§

0 eventual destâque do valor de retenções tribütárias cabívêis. 
tt'giru a "

7.9. Havendu erro na apresentação da notâ fiscal ou instnrmento de cobrança equi€lente, ou

circunstânciâ qüe impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que contratâdo
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizâçâo da

situação, sem ônus âo contratante;
7.10. A nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser sLrrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal. constatada por meio de consultâ iunto ao

cadastro de fornecedores ou no registro câdastrâl unificado disponível no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossilrilidadê de âcesso ao referidô Sistema, mediante
consulta aos sítíos elêtronicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei nl 14'133,

de 2A?1.
7.11. Â Ádministração deverá realizar consulta âo o câdasaro cle fornecedores ítu no regi§tro
cadâstral uniÍicado disponível nô Portal Nâciônâlde ContrâtâçÔes Públicas (PNCP) paral

a) verificara manutenção dâs condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) idêntiÍicar possÍvel razão que impeça a parri€ipação em licitação, no âmbito do Órgào ou

entidade, que implique proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivâs indiretas.
Constatândo-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível n<r

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ã situaçâo de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis,

regulãrize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratãnte.

7,12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerâda improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela liscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagâmêntô â §êr efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar âs medidas necessária§ à rescisão

contratual nos âutos do processo administrâtivo corTespOndente, assegurada ao côntrâtado a ampla
defesa.
7.14. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagam€nlos serão realizados normalmente, eté que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não ragularize sua situação runto ao o Câdastro de

fornecedores ou no registro cadastral unific:do disponível no Portal Nacionâl de Contratações

Públicâs (PNCP).
7.15. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal nq 14.133 de la de abril de 202!' o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liguklâção

t&'1íl
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da despesa-

\s
\,

7.16. No câso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao cortrátâdo serãô dos

7.22. A antecipaçào de pagamento somente será permitida se propiciar sensivel econ.cffiiiqp;)..,
recursos ou se representar condiçào indispensável para a obtençào do bem ou para a p$gà{ào do '( â. 

^

serviço, conforme determina o § 1e do art. l45daleiFetleralnc 14-133/21. ,v'- 
304 q

1;i r. 
..'.- y

B. Rneursrros Do ronsf,ccootr :. (1
Jl- 'b

8.1. O fornecedor sera selecionado por tneio da realização de procedimenm O" ra!r;;;; 5:
modalidade pregâo, sob a fornra eletrônrca, cont adoÇào do critério de iulgamento pelütENOR 

l.{v.PREçO POR LOTE .- cl iÀl c

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reálizáção,

mediante âplicação do índice Nâcionâl de Preços ao Consumidor Amplo {IPCAJ de correção
monetária.
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crêdito em banco, agência e cont.r
corrente indicâdos pelo cônlr:atâdo.
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.19. Quando do pagamento, seá efetuâda a retençào tributária preüsta na legislaçâo aplicável.

7.20. lndependentemente do percentual de tributo inserido nâ planilha, quando hôuver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislaçâo
vigente.

7.21.0 contratadô reBularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quaÍlto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficiâI, de que faz jus âo tratamento tributário favorecido pÍevisto nâ refe da
Lei Complementar.

Para fins de hâbilitação, deverá o licitante comprovâr os seguintes requisitos:

HABII,ITAÇÂO IURÍDICA

8.2. RECISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercântii da Iunta Comercial; devendo, no caso dc a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresrntar
o registro da Juntã onde opera com averbaçâo no registro da,unta onde tem sede a matriz.
8.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTo OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidâmente regrstrado no
registro público de empresa mercantil dâ ,unta ComerciâI, em se trâtando de sociedades empresárias
e, no cãso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta onde opera
com averlraçãn no íegistro da ,unta ond€ tem sede a matriz-
8.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITU'1,V0, no caso de sociedades simples - excero cooperat,vas - no
Cartório de Registro das Pessoas,urÍdicâs ãcompanhada de prova da diretoria em exercício: deventlo,
no caso de a licitante ser a sucursai, l'ilial ou agência, apres€ntar o registro no Cartôrio de Registro das
Pessoas Juríriicas dr: Estado onde opera com averbação no CaÉório otxle tem sede a matriz
8.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeirâ ern
fUNCiONAMENtO NO PAíS, C ATO DE REGTSTRO DE AUTORTZACÂO PARA FUNCIONAMENTO EXDEdidO
pelo órÊáo competente. ouando a atividade asslm o exigir

HABILITAçÂO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTÁ
8.6. Prova de inscúção no Cadastro Nacionalde Pessoas Iurídicas {CNpl);
8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediânte apre-§entâçào de certidào
expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral'to1

{
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da !'âzelr dâ Nâcional íPüliNl, referente â tôdos ôs rrédítos tribuúrios fedêrâis e à DÍvid â lrniâí)
(DÁU) por elas administrãdos, in.iusive aqueles relâtivos à Seguridade §ociai,.nos term
Conrunta nq 1.751, dê 02 d. ôutubro de 2014, do Secretáriô dâ ttêceita Fedtral do
Procuradora-Caral da Fazenda Nacional-
8.8. Prova de regulâridâde c.:}m ô Fundo de Carantia do Ternpo de §erviço (lrCT§):

8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça d§ T|aballo, mediante e

apresentâção de certidão negativa ou positivâ com efeito de negatiYa, nos ter o§ dr: l'írulo Vll-Â da

Consúlidâçâo dâs l,eis do?rab*lho, aprovâda no De(íÊto-Lei n! 5.45?, de 1e de maio de 19't3;
8.10. Prova de inscrição no cadas8o de contribuintes Estadual/MunicipãllDistritâl relativo ao

dornicílio ou sede do fornccedor, peÍtineníe âô §Êu ramo dÊ ãtividade e comparivel côm o obieto
contratuã1;
8.11. Provã dÊ rÊgulâridâill] eom a Fazenda fsraduâl/MunicipallDislritâl do dotnicilio ou sede do
fornecedor, relativa à.ltividade enr cujô exereício contrata aru coscürrÊ;
8.12. Câso o fornecedor seia considcrado isenao dos tribuaos estâduãislmunicipais ou distritais
rêlâciônâdôs ao ôbietí:, contratuâI, deverá comprovar lai {:ondição mêdiant€ â âpresentâçào aie

declaração da Fazendâ respectivâ dô sêu domiciiio ou sede, ou equivalente, na ínrma da lei.
8.13- Â licitante ênquadrada cnmo microempreendeelor individual que pretenda âütêrir os b€nefícios
do tratamenlo difêrêncirdô prâvistôs nâ Lei Complementar n9 123, de 2006, estlrá dispensado da
prova de inscriçãô nos íadâstrôs de contribuinles esladsãl e municipâ1.

QUALTTTCÂÇÂo ICONÔMrCO-rrNÀNCEr§Á

8.14. Certidão negàtiva de falênria expedidâ pelo distritluidor da sede do íornecedor - Lei nq 14.133, de
2021, arl.69. capul in.iso l1]l
8-15. Ealanço pâtrimorial, demollstrâçâo de resultado de exercÍcio e demais demonsl.ações mnlábeis
dus 2 ldois) últimos exercicios sociais.
815-1. Apresentâção dôs seguintês íídices que eonrprovarãc a boa situaçâo tinanceira rla li
l" lndice de Liquidez Ceral maior ou lgual a 1,0;

aitante:

r.ÀC + Rl.!'
lnrlrce or Lrquidez Gcrrl {LC)

PC + lill,P
0 n r.l e

ÀCeoAti!.oCirc§lante
PC e l) Plsriro CrÍ( u:.llrtP
Rl,P é o llealjzávei a l,ongo Prazo I .. , ,,,., ,, "
tLP e u [:xiBívei a Lungn Pl.17,'
11. Índice de Liquidez Coffente maiol ou igual â 1,0;

AC
lllÕlCC Ot' l.lq'llí! 7 l.orr! nlc ll.(.1-

PC

Onde:
ACéoÀtivoCirculânte
PC é r.r Passivo Circulante
lil. indice de Solvência Ceral nlaior ou igual a 1,0;

A',Í

lll,li.c Je Soiv{.n(i.r (;er Ji [S(;J
PC * §LP

0nrlet
ATeoArivo.fot'âl
PC é o Passivo Circulantc
IiLP é o Exlgível a Lol go Pmeo
8.16. As enrpresas criâdas no exercício fil]anceiro dil licilaçáo deveràô atení]rr i) tôdas as .xlgôrtias dir
11.17.ús docilmentos reÍeridos acima ljmitar-se-ão ao últinro eíeraício nô c;lio da a pcssôã juridl.a tor
sido cor]stituida há menos de 2 (dois) rnos. :,., : , . i

.:; a . t,.,: t:

f)
,!

.Àô:
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8.18. Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite defln
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD âo Sped.

8.19. As êmpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a tôdas âs exigên C]AS

da habílitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nq

7 4.!33, de 2021, art. 65, §1e).
8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediânte
declarâÉo assinada por profissional habilitâdo da área contábil, apresentada pelo fornecedor-
8.21.Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento peio
licitante dos índices econômicos preüstos no edital.

8.22. Comprovaçào de CAPITAL SOCIAL de l0o/o (dez por cento) do valor estimado dâ contràtaÇâo,
devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado,'-

r(
à'

tr 6
(-r
.bRELATTVA A QUAlrnrClçÃO rÉCrurCn

.-'- - -.- -.}.
8.23. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privq1io, {â)'
com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para dcsempenho de atiüdadês,j11.; "-"'
peúinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da )icitaçáo, possuindo
pelo menos 5070 (cinquenta por centoJ do quantitativo total solicitados neste Termo de Referência.
8.24. Rêgistro da empresa no Conselho Rêgionàlde Nutrição - CRN atualizado;
8.25. A Licitante deverá cornprovar que possui em seu quadro funcional, não necessâriãmente no
quadro permanente, pelo menos 01(um) nutricionista. devidâmente registrado no Conselho Regional
de Nutrição;
8.26. O profissional indicado pela Licitante deverá participar da prestação de serviço, objeto desta
licitação, durante o perÍodo contratual, de acordo com este Termo de Referência, podendo ser
substituido por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que seja aprovada
previamente pela Contratante;
8.27. Declaração expressa assinada pelo técnico relaciônado acÍm4 informando que o mesmo concorda
com âinclusão do seu nome nâ participação permanente dos serviços na condição de profissional
técnico;
8.28. Registro da empresa no Conselho Regional de Nutrição - CRN atualizado;
8.29. Apresentar o Alvará de Licença de Funcionamento, expedida pela vigilância sanitária, emitida pelo
órgão competente, dentro do prazo de validade.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

8.30 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido nâ Lei nq 9.854, de 27 /10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, ê âo inciso XXXIll, do artigo 74, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoitoJ anos em trabalho r-roturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseisl ânos em trabalho algum, salvo na condição de aprendia â partir de 14 {quâtolz e) anos.
8.31. Declaração expressa de integral aoncordância com os termos do edital e seus anexos.
8.32- Declaraçâo sob as penalidades cabÍveis, de inexistênciâ de fato superveniente impeditivo da
habil!bção, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
8.33. Declaraçâo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo;
8.34. Será inabilitedo o licitante que não âtenderas exigências do edital referentes à fase de Habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
8.35, Declaração de que o LICITÀNTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiênciâ e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicâs,
conforme Árt. 63, inciso lV da Lei 14.L33/202f.

, : ,r
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9,DA ATA DT REGISTRO D§ PNEçO§

9.1- 0 controle e ô gerenciâmentô dâs âtas de registro de preços serào realtzados pelo orgào
gerenciador, quanto a:

] - os quantitativos e os saldos;
ll - as sôlicitaçõês de arlesÀo; e

lll - ô rôrnàneiâmerlto dâs guântidades.
9.2. Os preços registrarlos poderâo ser alterâdos ou âtualizâdos em del.,rrôncia de evertual rtduçâo
dos prsçôs prâticados no mercado r:u da íâto que elêve ô custí] dôs bens, das obras ou dos setviços
rsgisr?dos, nas seguintes situações {art. 2 i do Decreto n! 11.+b2 / 2OZ3}1

9,3. §m easo de força maior. caso ío*uito ôu íâto do prlncipe ou em decôrrêacia de latos
imprevisíveis ou prêvisíveis de crrnsaquências incaiculáveis, que inviabilieem a exÊruçãô da âtâ tâ]
comô pacluada, nos teimos do disposto na alÍnea "d" do inciso ll do câpur do art. 124 da Lei n9;;"'
14.133, de 2021;
9.4. Íim caso de criação, altêrâçãô ou extinção de quaisquer trilrutos ou eraargos l!'gais.Oui

tt:Ltl:4)1

301 'l
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os prÊços registrados-
9.5.Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anu:lidade e o Índice previdao
pam a côntrâtãção; ou ''-:j
a.6.Poderào ser repdctuados, a petlidrr do interessado. conforme criterros deílnidos paur à-.
contrâtâção. .::.. "' ,y rar .i '
9.7, 0 fornecedor adjudicatário será convocado para subscrever a Âta de Registm de Preços no
prazo de até 5 {cincol diâs útêis, nas a{nd,çô€s eslãbe}ecidôs no irslrum(nto con!ocatório, podcn o
ô prâzo ser proarogado por uma vez, por igual periodo, quandn solicitado e desde que ocorra motlvo
ltrsrificado, aceito pela ac.l m r n istraçào.
9.8. A contütação com os íorrecedores registrados nâ âtâ será formâiizâda pelo órgâo ou pela
entidâde interessâdâ psr meiô de in-strumento contrâtual, emissâo de nsta de empenho C.e despesa,
âutorizàçâo de compra ôu orltro instrumento hábil, confonne o disposto no art. 95 dâ L€i ne 14.133,
de 2027.
9^9- Os instrumentôs adma espccifieados serão assinados no prazo de validâa:lé dã âta de registro de
preÇô§.

9.10, 0s contrâtÕs decorrentes do sistemâ de registrô ds preços poderãô ser alterados, obsen'ado o
dispssto nÕ ârt 124 dâ Lei n! 14.133, dê 20?1.
9.11. Á vigência dos côntratos decsrrsntcs do slstema de registro de preçcs será de 12 {doze)
meses, obseryado c disposto no arl 105 rla Lei ns 14.133. de 20?1.

10. DÀ DrspoNrBr DAEf, oRçÂM[§ÍÁRrA

10,1. A indicâçâo da disponibilidade de crédrtos orçânrenúrios somentê será êxigidâ pârã â
formalização do contrato ou de outrô instrumento háLlii-

10.2. Á dotação relâíva aos exercírios financeiros subsequentes serâ ind icada após aprovaçâo dâ l,ci
Orçamentáía respectivâ e liberação dôs créditos correspondentes, niediante apostilàmento.

11. DA§ OBRTGÀçÔES DA C0NTnâNT'

11.1. São ôbrigâçôes do Contratãnte:
I 1.?. §xigir o cumprim€olô de todas as ot rigações assumidas pelo Contrâtâdo, de acordo çom o
c(]lltralo e seu§ anexôs;
1.1.3. Receber o obieto no prâzô e côndiçôes estâbelecidas no Tennei de Refbrência;
1 1.4. Notificar o Contratado, pôr êscrito, sobre vicios, defeiios ou incorreçÕes veriíicâdâs no obieto
l'ornecido, parâ qus sêia por €le substituido, reparado ou rorrigidô, nn total ou em paúe, às suas
expensas;
11.5. Ârompalhar € iscalizar â execução do csntrato e o qumprimento das obrigaçôes pelo
eonrãtâdo;
11.6. Cônluricar a empresa para emissào de Nota Fiscâl em rtlação à parcela incontroversa dé -.
cxccuçâo do objeto, pdra eteiro rit' liqrririaç,io e pJÊ,amenrÍJ, qulocio h orr vercorrtrovê rs ia sobrc J t.

-{ ô.ô',
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ualidade e quantidade,conforme o árL 143 da Lii{l" 14.133i'i lexecução do obieto, quanto àdimensão, q
de 2O2l:
11.7. Efetuar o pagamento âo Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo,

forma e condiçõês estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicâr ao Contratado as sânçôes previstas na lei e neste Contrato;
11.9. Cientificar o órgão de representação iudiciâl parâ adoção das medidas cabÍveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;
11"10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamâçôes relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes, merâmente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do âjuste.

11.11. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidil admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 4
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equi líbrio econàmico- fi nanceiro feiq§»
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 30

t:)â11-13. Noüficar os emitêntes dâs garantias quanto ao início de processo administrâtivo
apuração de desflrmprimBnto de cláusulas contratuais.
11.14. Comunicar o Contratado na hipótese de po§terior alteraçâo do projeto pelo Contratan
caso do art- 93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.
11.15. lndicâr o local e horários em que deverão ser executados os serviços:
11.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com teraeiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

12. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsâs decorrentes da t|ôae perÍeitâ execuçào

do obleto, observando, aindâ, as obrigações a seguir dispostas;
12.2. Mãnter prepôsto âceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na exeeução

do contrato.
12.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente iustiíicada, devendo a empresa designar outro para o exercício dâ

atividade.
12.4. Atender às determinaçôês regulares emitidas pelo fiscal do conrato ou autoridade superior
(arl 137, II ) e prestar todo esclarecimento ou informação Por eles solicitados;
12.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrâto, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, eq.uipamentos, ferramentas e

utensíiios demandados, cujã quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
dê boa técnica e a legislação de regência;
12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subshtuir, às suas expensas, no total ou empârte, no
prazo hxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, de acordo com o

Códígo d€ Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompânhâmento da execução contrâtual pelo Contrâtânte, que ficará autorizâdo a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;
12.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro 8rau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de 2021;
12.9. Quando não for possível a verificaçào da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o

t'-, (

J

.{ôq
drÂrd '

contrâtado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscâlização do contrâto, até o dia trinta do m

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes dôcumentos:
LJ prova de regularidade relaliva à Seguridade Sociai;
2J certidão conjunta relativa aos tributos federâise à Dívida Ativa da Uniâo; / ' ) '):'i
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3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazendâ Municipal ou Dis

ou sede do contratado;
4) Certidão de Regulâridâde do FGTS * CRF; e

5) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistás - CNDT;

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrâto, por todas as

obrigações trabâlhistas, sociais, previdenciáriãs, tributáriâs e as demais previstas em legislação
específicà, cuia inadimplêficia não transfere a responsabilidade ao Conüâtante;

12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatroJ horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

garantindo-lhes o âcesso, a qualquer tempo, ao local dos tÍabalhos, bem como aos d

relativos à execuçâo do empreend,mento. I
12.14. Pâralisar, por d€têrminâção do Conratánte, qualquer atividade que não es

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em ris€Õ a segurança de pessoas '

terceiros. ''.,9,
4,

12.L5. Promover a guarda, mânutençâo e vigilância de mâteriais, ferramentas, e tudo o q-tt
necessário à execução do ôbieto, durânte a vigênciâ do contrato.

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçóes de segurançâ, higiene e disciplina.
12.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratânte, para análise e ap rovação, qua isquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

12.18. Não permitir a utilização de qualquer tmbâlho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir â utilização dô trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.19. Manter durante Loda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assümidas, todãs as condiçóes exigidas para habilitação nâ licitâção;

12.20. Cumprir, durante todo o período de execução do conratô, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado dâ Prtvidência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
12.21. Comprovâr a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgas Iart. 116, parágrafo
único);
1,2.22. ç\aÍdr sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
12.23, Arcar com o ônüs decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos .ie
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quândo ocorer algum dos eventos amolados no art'
124, Il, d, da Lei rq 74.133,de202L;
12.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito federal, estadual ou municipal. âs

normas de segurança do Contrataíte;
12.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimentô, tecnologia e técnicas
empregadas, sern perda de informaçóes, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do

coítratanteoudenoVâempresaqu€Continuaráaexecuçâodosserviços.
-1.-J l,\ Jrr -

#SYlii''"t o.

§'o*"-:-30i-ç
tsra sendo !,
6uS"r-dç--.- €

â§{for

{}a,{i



Pacatuba
tt!

13. CONDrÇOES DE REA|USTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano qontado da

datâ do orçamento estimado.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do co[tratâdo, os preços iniciai§
serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo contrâtânte, do índice do IGPM. exclusivanlente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrôncia da anualidade.

13.3. Nos reaiustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamênto, o contratante pagará ao

contrátado a importância calculada pelâ última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) detinitivo{sl.

13.5. Nas aferições finais, o[s) indice(s) uülizado(s) parâ reaiuste será(ão], obrigatoriamente,o{si
d€Íinitivo(s).
13.6. Caso o(s) índice(s.) estabelecido(s) parâ reâisstâmento venha(m) a ser êxünto(s) o
qualquer forma não possa(mJ mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(sl, em substituiçào,o(s
vier{em) a ser determinado(s) pela legislação então sm vigor

Lr .de

(
ó+

10

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice dft
pâra reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoadiüvo- t,
13.8. O reaiuste será realizado por apostilamento. ''/

14, CRTTÉRIOS E PNÁNCES PT SUSTENTABILIDADE

14.1. A descrição dos critériôs e práticas de sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

1S. DAS INFRÂçÕES E SANçÔES ADMINTSTRATIVAS

15.1. Os licitântes ou contratados que descumprirem totãl ou parcialmente as normâs
administrâtivas ficarão suieitos às penalidades descritas no artigo 156, dâ Lei Federal nq

1.4.i.33/202 L, quais sejam:

l- Advertência;

ll, Multa;

lll. lmpedimento de licitar e contratar;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

hl praticâr ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 1.2.846, de 1e de agosto de 2013.

15.2. Na aplicaçào das penalidades devem ser consideradas as circunstânciâs previstâs nô

§ 1e do artigo 156, da Lei Ftderal na 14,133/2021.

15.3. A sançâo de advertênciâ, qüe consiste em comunicação formal ao licitattê ou contratado, será
aplicada nas seguintes hipóteses;

l. Descumprimento, de pequena relevância, de ot rigaçâo legal ou infração à Lei quando não se

iuslificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e
etapás de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa:

ll. lnexecução parcial de obrigaçâo contratual principal ou acessória de pequena relevância, e

sitsaçóes de natureza correlatâs, a critério da Administraçâo Pública, quando nâo se iustificar
âplicãção de sanção mãis grâve.

17.3.1. O licitante ou contratâdo que, iniustificâdarnente, descumprir a legislação ou cláusulas
editalíciâs ou contratuâis ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos noÂ

c

ô!{'.{ulá'
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contrato, ou recusar-se a aceitâr ou reürar o instrumento equivalente; ,.\ilü íp; >.
III. Multa administrativa de 396 (três por cento) sobre o valor total dâ adiudicação da licitlgipi .' O-
quando houver o descumprimento dai normas jurídicas atinentes ou das obrigações assffias,' 311í;
tais como: j:)* l{'- -- }

contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação dâ penalidade de rnultá;'ítrn
preiuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os

seguintes percentuais e diretrizes:

L Multa moratória de 0,33Y0 (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de

trem ou execução de serviços, até o limite de 9,9y0 (nove vírgula nove por cento), correspondeÍrte
â até 30 {trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplentê,
excluída, quando íor o caso. a parcela correspondente âos impostos destacados no documento
fiscal;

II. Multa administrativa de 100Á {dez por cento) sobre o valor total da adiudicação da licitâçãoem
caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou

ã) deixar de mânter as condições de habilitaçâo durânte o prazo do contrâto;
uf

b) permanecer inadimplente após a aplicâção de âdvertência; *.»,
I

c) deixarderegularizar,noprâzodefinidopelaÂdministraçãoPúblicaMunicipal,osdocume,{Q'.4s^,.1 '
exigidos na Iegislação, para fins de liquidaçào e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da gâranriâ recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo cortrâtante;

f) manter funcionário sem qualificaçâo para a execução do obieto do contràtot

g) utilizãr as dependênciâs do contratânte pâra Íins diversos do obieto do confratoi

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situâçâo aptá a gerar ou causar dano fisico, lesão corporai
ou consequências letais a qüalquer pessoai

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteçâó lndividual - EPI, quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviçosde

mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportâmento for incompatívcl corn o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administrâção Públicâ Mrnicipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

ll deixar de controlar a presença de empregâdôs, na hipótese de contratação de serviços de mão

de obra;

mJ deixar de observar a legislaçâo peninente aplicável ao seu ramo de atividâde;

nl deixar de efetuar ô pâgâmento de salários, vales- transporte, vales-refeiçãô, seguros, encarSos

Íiscais e sociais, bem como deixar de arcâr com quaisquer outrâs daspesâs relacionadas à

execução do contrato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentaçâo Í'iscal, trâbâlhista e previdenciária
regularizada;

p) outras situaçóes de natureza correlatas.

lV. Multa administrativa de 50/0 (cinco por cento) sobrc o vâlor total da adjudicação da licitaçào
ou do valor da contratação direta, nâ hipótese de ô contratádo entregâr o obieto contratual enl

desacordo com as especificâções, condiçôês e qualidade contrâtadas e/ou com vício,
irregularidade ou defelto oculto que o tornem imprÓprio para o fim a que se destina;

v. Multa administrativa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total do côntrâto ou da Ata rle í,
'/),,{tu 'u

".1
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Registro de Preços, quando o contratado ou íornecedor re8istrado der causa. resphrtila
rescisào do contrato ou ao câncelamênto dâ Âta de Registro de Preços; ' ;1

Vl. A aplicação das sançõês previstas neste Contrato não exclui, em hipótese âlguma, à obrigaçào
de reparâção integral do dano causado ao Contrâtante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de 2021).

15.3.2. Todas as sânções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

mulu (art. 156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

15.3.3. Se â multa aplicádã e as indenizaçôês câbíveis forem supêriores ao valor do pagamentô

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descortada da garantia prestãda ou será cobrada iudicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de

202t1. 
u i.. :,_ r i-. . 1\

'15.3.4. A sançào de impedimento de licitâr e contrâtar será aplicada. quando não se )ustifkBia ^, )CI"§',
imposição de pena)idade mais grave, àquele que: ,,,1 . U 1/ '<.,

l. Dar causa à inexecução parcial do contratô, que câuse grave dano à AdministrAà0". 
"af'-- 

--_ ;
funcionamento dos serviços públicos ou âo int€resse coletivo; É )

\)-'--- -
ll. Darcausa à inexecução total do contrato: 

"-%" 

" 
a""

lll. Deixar de entregar a dô.*me&tâção exiglda para o certâme; "-^' ct t'lt a "

lV. Não manter a proposta, sâlvo em decorênciâ de fato superven,ente devidamentêiustificado:

V. Não celebrar o contrôto ou nâo entregar a documentação exigida para a contrâtâçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vl. EnsÊiâr o retardamênto da execuçâo ou da entrega do obieto da licitação sem motivo
justificado;

VII - outras situações de naturezâ correlatas.

15.3.5- A sanção de declaração de inidoneidade para licitâr ou contrâtãr sêrá aplicada àqrrele que:

l. Apresentar declaração ou documentação falsa êxigida pârâ o certame ou prestardeclarâção

falsa durante a licitação ou a execução do côntrâto;

ll. Fraudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

lll. Comportâr-se ds modo iridôneo ou cometer fraude de quâlquer naturezai

lV. Praticar atos illcitos com vistas a írustrar os obietivos da licitaçâo;

V. Praticar ato lesivo preústo no artigo 5t da Lei Federâ] no 12.846, de 1e dê agosto de 2013;

Vl. Outras situações de natureza correlatas
15.3.6. A âplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, nos termos do ârt. 73 do Decreto Municipâl

nç 2424/2423.

Pacatuba-Ce,29 de agosto de 2024
,. rr l.

RAYELLE DA SILVA LIMA
MEMBRO DA EQUIPE DE PLANT:IAMDNTO ESTRÁTEGICO
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ANExo I - Ao rERMo Dt RErERÊNcfi - TR

PLAN|IHA DE otvtsÃo ot lorrs

oBrETo: REGtsrRo DE pREço eARA ruruRA E rVENTUAL coNTRATAÇÃo DE EMpR[sA EsPEctAttzADA PARA AQUtslÇÃo or nerelçÕrs rlPo QUENTINHA, Klrs DE

LANCHES, SANDUtCHES, COFFEE BREAK E SERVTç0 Ot BUFFET pARA ATENDER AS NECESSIDADES DAs DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRAttVaS OO tilUrutcÍPto.

§T TANCHT

oPÇÃo 01: SAT6AOO DE FORNO (ÍRÁNGO, CÁRNE OU MISÍO) PESANDÔ 8OG, ÍAÍIA DT BOLO (MOLÉ OU

FoFo) pEsÀNDo 8oG E saLADA m ÍBUTAS (8ÂNANÂ, MAMÃo, aBÁcÁxl, MAç"Á, uvA Ê crl-DA oE

rÀRÁN'Á) COM I flTr CONDENSÂDO PtSÂNDO 2006. EMEALADO INDIVIDUAI-MINÍE EM BAND[.'A DE

lsopoR coM paptL filME. AcoMPANHADo De 20oMl" D€ cAFÉ ou cÂFÉ coM ltlrt, 200M1Dr Suco oa
rRUÍAoU PoTPÂ DE TÊUTA (GOIA8A, ÀCTROLA, CÀJÂ, CAJÚ, GRÀVIOI4 MÂ8ACUJÁ OU MAN6A) OU

RÊÍRIGTRÁNTT OÉ SABORfSVARIAOOS DT 35OML

oPçÂo O2: EMPÂDÂ (CATÂ8RESA, CARNT 
'O 

SOI OU TRÂiJGO) PTSANDO 806, SÂTGÂDO ÍOLHEADO

(euÊxo ou Mtsro) ptsANDo 8oG t 15oG DE TRUTAS FAÍlaDA {MEúo, MAMÃo, MttANcla E uvA).

EMEALAOO 
'NDIVIDUATM€NT[ 

[M SANOIJÀ DT ISOPOR COM PAPET FII"ME. ÀCOMPANHADO OÉ 2OOMT D[

cArÉ ou cAíÉ coM r-fllr, 200Mt- DE suco 0a rnuÍÀ ou PorPA Dr rRUTA (60lA8Â, acÊRoLA, cÁJÁ,

caJú,6RAVrota, MÁRAculÁ ou MrANGÀlou ntrRt6ERANTE Dr sABoRts vARtAD 05 0Í 350M1

UNIDADT

)

25 669

etrS}),
R§ 19,81 RS s08.s02,89

R DE A

.i VATOR DO

vÁroR ur{rÁáro

opÇÁo 03r pÃo DÍ roRMA coM pArÊ (rRANGo, QUEUo ou PREsuNTol PEsaNDo 806, ÍAPlocÂ
RtcHfADA {FRAN6o, euajo I Mtsro] pÊsaNDo 8oG E 01 MAçÃ 110G ou 1 BANANÀ 80G. tM8Ál-ADo
rNDrvrDlaLMrNTr EM gAt{oEJA DÊ rsoPoR coM PAPÊ|- FILME. AcoMPANHÀDo Dt 2ooMl Dt cAÍÉ ou

cÀrÉ coM T[,T8, 2O0MT Ô€ SUCO DA F§UÍA OU POLPA DT FRUTA iGOIABÂ, ACgROI,A, CNÁ, CAJÚ,

6RAVrora, MARAaulÁ ou MA NGA} OU REFRIGIRÀNTÊ D[ SABORESVAfiIADOS OT 35OMT

toTt 2 - xtl tÁitcHl - coTA 25Í

KIÍ LANCHT

oPçÃo 01. SALGÂDO DE TONNO (FRANGO, CARNT OU MISTO) PESANDO 8OG, FAIIA DI BOIO {MOTT OU

rO[O) PTSANOO 8OG E SATADA DT fRUTÂ5 (BANANÀ MAMÃO, ABACAXI, MAçÃ, UVA I CAIDA DT

IARÀNIA} COM ITITT COXOINsADO PTSANDO 2OOG. EMSALÁOO INDIVIDUÂTMFNTT EM 8ÂNDEJÂ OT

rl:

n5 169.494,36

8.502

t50pô8 coM paPtI ÍlL.M t. acoMpANl.tADo Dt 200Mr- D! cArÉ ou cAFÉ coM LElrt, 200Ml0E Suco DÀ

t]NIDÂDT 8.556 RS 1e,81

q,t&

(

I

UNIOAD€
t\,1l\

I

vALoR ut{rÍÁfto I v^roft mrAt
| ',i r,:,,r,r '
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COM COORDENAçÃO E GARçOM (UM GARçOM PÂRA CADÂ 25 PTSSOAS) OEVIDAMTNII UNIFORMIZAOO

E tDtNÍrficADos, MEsa coM ToAl-HA, caDtlRÀs, .tARRAS, BANDIIAS, TÂçAS, rAtHtRtS INOX,

GUÀRoÀNApos 0t pAptt, Í[NDo coMo cnRoÁFlo tM MÉola poR uNtoÀDE PÉolDÂ: ÂztlrE, 02 TlPos Dt

CARNT, {VÊRMEIHÁ T 6RANCÂ), OOIS TIPOS OE 5ATÂDA (CRUA € CÔZIDA), DOIS TIPO9 DE ÂRROZ, BAIÁO DT

2, MAssAS (LÁsaNHA ou PANQulcal, MotHoS, tÀRoFA, soBRIMESA GEtÁDA. ÁGuA MINERAt, DolS

48,2!

â-

;

'4
cd(}
l...r .?,

eX"
^-

FRUTAOU POLPÂ OT FRUÍA (GOIÀ8A, AcERoLA, cÀÁ, cÀú, GRAV|ot-4, MARACUJÁ ou MANGA)ou
RTFRIGERANÍt DE SAEORES VARIADOS DE 35OML

opçÃo 02: €Mpaoa (cÀtaBREsA, caRN€ Do sot ou FRÂNco) Pt§ANoo 806, satcAoo rotHEADo
(QUÊUo oU MISTO)PÊSANOO 8OG É 15OG DE FRUTAS fAÍIÀDA (MEúO, MAMÃO, MTtAflCIA É UVA}.

€MBALÁDO INDIVTOUAI.MEXÍE IM 8ÀNDTJA D[ ISOPOR COM PAPTT TI[M€. ACOMPANHADO DE 2OOML DT

(ÂF{ ou cÀÍd coM rtl1e, 20oML D[ suco oA fRUÍA ôu potpÂ ot rRurA (6olAsÁ, ActRoLA, cÁJÁ,

cAjÚ, GRA MARACUJÁ OU MANG OU RETErcTNANTE DE SABONIS VARIAOOS DI 35OMt,

lt 163.494,36

RICHEADA (fflANco, ouEuo E MtsÍo) P[saNoo80G t 01 MAçÂ11oGou 18aNANA80G tMBAtADo

tNDtvtDUAtMtNTÊ EM BANDÉJA DE tsopoR coM PÂPGL rltME. AcoMpANHADo D[ 2ooMt Dr cAtÉ ou
caFÉ coM r-Êtr€. 2ooMr- DE suco oa FRUTA ou PoLPA Dt tRrjÍa (GolÂBA, acERotA, cA.,Á, cAJÚ,

VATOR OO I"OTT

o3r PÃO Dt rORMA COM pÀ (FRANGO, qUÉIO OU PRÉSUNTO) PTSANDO 8OG, TAPIOCA

OU MAN6Â OU R€FRIGÊRANÍT DE SASONÉS VARIÀDOs DE 35OML.

o

6RAVIOTA,

AUIFÊÍ PARA ALMOçO OU ,lÂiITAi TIPO SÊIf SERVICE

coM cooRotNAçÃo t 6ARçoM {uM GARçoM PÂRÂ CADA 2s P[§soAs) DtvlDAMlNTI uNlroRMlzAoo
E tDtNÍtrtcAoos, M[sa coM ToArHA, caDÉlRÂS, ]ÀRRAS, EAND!,AS, ÍÂçAS, ÍAIHtRES INOX,

cuaRDANApos oÊ papfl-, TtNoo coMo cÀRoÁPto tM MÉoH PoR uNlDADt PtDIDA: AzElÍÊ, 02 rlPos D€

CARNÊ, (VERMTTTIA T BRÂNCA), DOIS ÍIPOS OE SALAOA {CRUA T COZIDA), DO!S TIPOS DE ÂRROZ, BAÃO OE

2, MAssAs (rÀsaNíÂ ou pÀNQUEca), MOlltoS, rARotA, soBR€M[sA GttÂDA, Á6uA MlNEial,, Dols
IIPOS DÉ SUCOS ÂEGIONAIS E REFRIGERÂNTES EM 5ABORES VARIADOS,

R$ 691.s67,25

691567,2s48,2514.133

vÀt"oR Do toTt

SUFFrÍ pÀâA AIMOçO OU TANTÂn TIPO S[Lr S€fiVlCE

4 771

U

p/ P[ssoa

t Iç
rPo5 0[ sucos R16IONÂIS T RITRIGERÂNJ 15 EM SÀBOR€5 VARIAOOS

% , rr,.t.{,}?y

vArofl oo
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Pacatuba
oovaxr

construinda um l,lôvo T€mpa

coFft at€ax ÍtPo sEtf sERVlcE

coM cooRoÉNAçÀo € 6aÂçoM (uM GARçoM PÀRÁ caDA 25 PÉssoAs) o€vlDAMtNTt uNlfoRMlzA0o t
IDINTITICAOO), MISA COM TOAI.HA, CAOTIRAS, ]ARRA, BANDEJAS, ÍÀçÁS, TAI"HIR€S INOX,

GUARDANApos ot pApÉ1, ÍENDo coMo caRDÁPlo: AcHocoLATADo, 02 Tlpo Dt suco§ NAÍuRAls t 02

Írpos Dt ntrRrGtÂANTÉS (01 DtETÉÍco), SataDA DE fRUTÂS vaRlaDAs, ToRRAoAs, MlNl saNDUlcHEs

VARIADOS, MAS5Â SÂL6ADA, SALGADOS FRIÍOS T DE FORNO, Ol MASSA DOCE (BOI.O VARIÂDO), OVOS

FRtros, cuscuz, TAptoc^, MtNt PÃÊs, QUtuo, PRESUNÍo,cAnNI MoíoA.

7 . (ÂNCH[ -

cor'irir'roo z (oors)pa[scoM CARNE Moí04, MoRrAoEl-A ou ovo t cArd coM ttllt PtsoMiNlMo uNroÁ0t

cArÉ 1ooML, LÉtrr l5oMt t pÃo 706 (caDÂ)

Pl PÊ5SOÀ Rs 38,00 Ír5 2'12.840,A0

vat-oR Do t"oÍ[ Rs 212,840,00

R$ 12,00 R$ 584.820,0048./35

valoR Do torr R5

I'tM

coM CooRoTNAçÃo € GARçOM IUM GARçOM PARA CÂDA 25 PÉssoAs) D€VIOAMTNTT UNIÍORMIZADO E

rDrNÍlarcÂoo), MESA coM ÍoÁl"HA, caDtlRAS, IARRA, BANDEJAS, TAç S, rÂtHIR[5 INOX,

GUARoaNApos DL pAptL, IINoo coMo cARDÁPlor ACHocolarADo, 02 TlPo DE sucos NATURAIS € 02

rpos Dr RrrRr6rRANÍÊs (01 DrtlfÍrco), saLÂDA D€ ínurAs vaRlaDAs, ÍoÂRÂDAs, M,Nl SaNDuÍcHEs

vaRtaDos, MAtsA sAt-GÂDA, SaLGAOOS fRlÍOS t DE FORNO, 01 MASsA DOCE {8OtO VÂnlÂDO), OVOS

21.541P/ PESSOÁ

var"ôR Do t"oÍt

ulüoAoE

R$ 818.558,00

IOTE 6. SOFÍEI ôi§AI( TIPô §Elf

COTff BREÁK ÍIPO SELT S€NVICE

r{lros, cuscuz, TAptocA, MlNt PÃEs, QUEuo, PRESUNÍo,cARNE MoIDA

oE5cRrçÃo

LANCHT

ÊÁii côü Cadür üõrôa, r'aóÃiãrrrLãõü ovoã criã co núô í"6ffiô UNIDAT]T

vÂroR uNrrÁfito

o-
NlÂ§ 12,00

-.&
E l---'t-

il"-r
l(,

ç
aL4t

birri^?

ITEM

coNrÉNDo 2 (ool5) 1€, ?45

varoR Do roÍE

s,

((

I 1

I
'2..
-?

QUAÍ{Í. TOTAI

I Rs 38.00 

l" 
818558,@

. vAlot LurrÂnlo VATOR ÍOTÂL

1 7.180I

I

VAtoi ÍOÍAr-..

I
tANC}It

cAÍÉ 1ooML. LEtÍr 15oMt t pÃo 706 {cADÂ)



Pacatuba
oôvrtlro eurrcrtAL

construindo um Novo fempo

rÍ(M

ITTM .

ptá

CÁCHORTO QUfNIT
pÀo H0Í-0ô6 oÊ soc, sAt"stcHA coM cÂRN€ Moíoa, Mol.Ho Dt roMATÊ, MltHo, tRvlLHA E BAÍara
PÀIHA, ACÔMPANHADO DT 2OOML OI SUCO DÂ FfrUTÂ OU POTPA DT TRU]Â (GOIABÂ, ÀCEÀOIA, CÂ'Á,

UNIOAOT

cA,ú, 6iAvroLA, MARAcurÁ ou MAN6Â) OU R!FRIGãRAN'TT DI SÂSORE'VARIADOS D€ 3sOMT.

roÍr 10- cÂcHoRio QUÉNTE - 15*

CACHOÊRO QUEÍ{TT
pÀo Hor-Doc Dr 506, sAtstcHA coM cARftE MoíoA, MotHo DE ToMATt, MltHo, tRvlLHA t BAÍa'ra
PAI HA ÀCOMPANHAOO OE 2OOML OÉ SUCO DA fRUTA OU POLPÂ DÉ FRUTT' {GOiABA, ACEROLA, CA]Á,

cAJú, cRÀvtot.À MARAcuiÁ ou MÀNGA) ou REFRTGERÀNTI ot SaBoÂrs vaRí\DO§ D[ 350Mt

ÍPO QU:NTIIIHA . PAiTlopÀçÀo

16.933

5.644

RS 15,40 R$ 260 768,20

VAI"OR DO LOÍT R$ 260.76E,20

RS 15,40 R5 86.917,60UNIDADI

UNIOADT 24.666

vAtoR Do rorr Ât 86.917,60

11-tolr

xtÍ aLMoço flPo qu€NTINHA

CONÍENDOI ARROZ TIPO 1 OU BAIÃO D€ 2, MACARRÃO TIPO ESPAGU€'E OU PARAFUSO, FEUÃO ÍIPÔ 1

CÂRIOQUINHA, CORDA OU PRETO, ÍAiINHA DT MÂNDIOCA OU D€ MII.HO, SATADA D[ V€RDURAS CâUAS

OU COZIDA, MI5ÍURÀ: CAflNE BOVINÂ 5[M OsSq P€IXE EM POSTI\, FItÉ DE PTIX[, TRANGO COXA COM

SOBRECOXA OU PEITO OÊ ÍRANGO. BÊBlOÂ: SUCO DA TRUTA OU POTPA DA fRUÍÁ 30ÔMt {sÂBORE5:

GoIASÀ, AcIÊotÂ, CAJA, GRAVIOTA OU MANGA}OU RTTRIGERANT€ DT 237MI. (SÂBORT5: GUARANÁOU

COIAI QUENTII.IHA REIIIçÀO TM EMSÀLÂGTM DÊ ISOPOR OU ÀTUMINIO iQUTNTINHA) DT NO MINIMO
7OO GRAMAS.

R5 22,27 11$ 549.311,82

VATÔR DO TOTI R$ s49.311,82

roÍt 12 - xrAuúoço flPo QUENTTNHÂ - COTA 25%

(II AIMOçO TIPO QUEÍtfiNHA
co-nrrruoo.lnnoz r rpo r ou elrlo ot i, prlclnnao rlpo rsp«,ul r t ou paRAruso, rtuÃo TjEiri

cARtoeutNHA, coRDA ou pRElo, TARINHA oE MÂNDlocA ou D€ MlLHo, sataDA DE vERDqÊo\RUÀs
ou cozroÀ, MrsruRA: cÀRNÍ BovtNÀ sEM osso, PEIxE EM P05TA, FILÉ Or eitxr, rnlrucolôxa fov

SOBRECoXA oU P€lÍO OE TRANGO. BEBIOAi SUCO DA ÍRUIÀ OU POIPA O  rnUrl roO rt (SlSOttS, I

GoraBA, Âcr8orÁ, cAJÁ, 6RAVtor-A ou MÂNGÂ) ou Rtr ornlxrr ot z:zMt (sleont$umÂlÁ ou lt^),i. I lB

NL) R5 22,17
P
nir

(btlI)
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consltuindo um Novo TemPo
Pacatuba

VATOR OO LOTE

TOTAT

!

ü"
a

-h"-JL
&ô

b

EM EMSALAGIM OE IsOPOR OU ÂtUMINIOcoLA) Qu€NIINHA: REf {QUENÍINHA) DÉ NO

7OO GRAMAS, n$ [3.103,94VATOR DO LOT€

Rs 374.856.91R§ 30,3712.343
1

COM 12ENTRTGA-

AGUA MINEXÂL 
'(M

GÁ§

DAÍACONÍARsEssINTÀ]VALIDÂDT

T coMDT 500PET MT, LACÂE,6ARRAfAIMICIONADARIMI I ÀCONDDE QUALIDADE
OA DÊ0tas60DIrMoMINPRAZOcoM DT Ifoo ABRICANTT,

R§ ,74.8s6,91

R$ 4.925.171,22

cArxÀ 
I

;e'
Élrr,
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Pacatuba

ANExo l - Ao rrnruo or nprERÊwcn

PI.ANItHA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: REGISÍRO DE PREçO PARA FUTURA E ÊVENTUAL CONTRATAçÃO DE ÊMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÂO DE REFEIçÕES TIPO QUENTINHA, KITS DE

LANCHES, SANDUICHES COFFEE BREAK Ê SERVI DE BUFFET pARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS DtvERSAS sECRETARIAS ADMtNtsÍRATtvAs oo tvtutrttcípto.

oEscRtçÃo UNIDÂOÉ €ouciçÂo
QUÀNÍ.
IOTÂT

OPÇ o1l SALGADô D! foRNO (FRANGo, CARNT OU

Mr51ô) PÊSANDO 80C, FAI|A Dr BOLO (MÔLE Oü FOIOI
pÊsaNoo 806 a SAúDA ot rRUÍÂS IBANANA, MAMÃo,

ABACAXI, MAÇÀ, UVA E CALDA D€ LARANJA)COM LEIIE

CONDÊNSADO PIsANOO 20Ô6, TMEATADO

INDIVIDUALMT'!TE EM SANOE]A Dt ISOPOR COM PA?EI

FILML- acoMpaNSaDo DE 2o0ML DE caFi ou carí coM
IEITE,2OOML DI SUCO DA IRUIA OU POLPÂ DE TRUTA

{6t)rÂ8A, acÊ,roLA, cAJÁ. caú, caavroú, MARAcurÁ ou
MANGAI OU NTIHIG!flANIL DT sAEOIITS VARIADOS OÊ

350M1.

oPçÀoO?: EMPADÁ {CALABfi!SA. CÀRN€ OO SOI OU

FNÀNGO) PESANOO 8OG, SALGÂÔO FOLI]TADO IOUTIIO OU

MrSro)PI§ANOO 8OG t 1s06 OE FRUI S FATIAOÀ (M[LÀO,

MAMÃO, MTIANCIA t UVA) TMEAI}DO INDIVIOIIALMiNTI

ÊM BANDI.IÂ D[ ISOPOR COM PAP€I IIIMT, ÂCOMPÂNHADO

Dt 2ooM! DE cAÉÉ ou ca|Ê coM ttlTE, 200M1 Dt suco oA
r RurÀ ou porpa oL r cu,Á (coraBA, a(i'roLA (AtÁ, cÀú.
GRAVToLA, MARAcurÁ ou MANGA)ou RttRlcERANIt Dt

SAOONÚ VAI]IADOS D€ 3sOML,

800 /00 60!'r 500 3.1 22!,

ó:, pãó ófióÀvacotr parl IBANGo, ouqloou

çt ITUPSESUIi]O) PTSANOO8OG, TAPIÔCA RTCHIAOAIFÂANGO,

eulrio E Mrsro) rrsaNDo EoG t 01 MAçÀ 1loc ou I
EANANA 806. ÉMBALADO INOIVIDUALMTNTÊ (M SANOE'A

DE ISOPOR COM PAPTL FIiMT ACOMPANhADO Dt 2MML
DÊ caFt ou caÊÉ coM LEtÍE. 200M1Dt Suco oa rRUra ou
PoIPA DT fRU TA (GOIABA, ACfIOLA, CA]A, CÀ]Ú, GEAVIOI.A,

MAÀÂcUJÁ oU MAN6AioU 8L11116[RANIT DL SABOR€s

(1
l:.

-E

I

1..-
tlr,iJ

SIGURANçACUTTUNA sÂúpE soE ADM fINANçA§AGRÂRIO A5SISTENCIA TURISMO

LI vaÀiaooS 0t l50ML
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Pacatuba
Consttuindo um Novo Tenpo

ANEXO I - 1
EsruDo rÉcNtco PRELTMTNAR
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PREFEITUR MUNICIP LDEP C TUB
Rua Josué Mateus Figueiredo, zg3 - centro

CEP. 6r8o1-21s I Pacatuba-CE - (85) $45.1526
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1. lnformaçôes Básicas

\Limern do pro(esro: l(Xr-lof.l

Estudo Técnico Preliminar fi6/2024

Estudo Túcni.o Pr.liminàr l0&2024

2. Descrição da necessidade ''."t'rrü lr'à\
'v' 32àoqA contrâlâção de umâ empresa cspecializada parâ a prcstâçào de serr iços r.le buífet. e uni&".-,,

medida essencial para assegurâr a qualidade e a organizaçào «los eventos promorttlos p.l4? -\ '- I
LÍnidades Administrativas do Municipio. ú*__.- '

A qualidadc dos seniços de huffet impacta diretamente na satisfaçâo e no hcru-cstar d".:à , -""
participantcs. proporcionaudo uma expcriência agradável e memorável. UIn buffct b"m -C" 

ct.,,i'=
organizado e exccutado contribui para o sucesso dos eventos. garantindo que os participaffes
possam se concêntrar ras atividades pÍôpôstas sem preocupaçÕes com a alimentaçào. Alem
disso, a eontrataçâo dc uma empresa especializada a^ssegura a conformidade conl as noÍrnas

sanitárias e de segurança alimentar. prevcniudo possíveis problemas de saúde que poderiam

comprotletcr â rcalizaçào do§ eventos.

Portarlo, a cscolha dc uma empresa qualiÍicada ,,! justiticada pcla neccssidade dc scn tços ilc alla
qualidade, que envolvcm a preparâção, a aprcscntaçâo c o serliço de alimcn«rs c bcbidas.

adequados às difurcntcs nccessidadçs dos cventos organizados pclas Unidadcs Adrrrinistrativas
do Municipio. Â cxpenist tlc uma empresa cspccializada i' litndamcntal para asscgurtt'qttc todos

os rcquisitos scjam eumpririos, proporcinnando uma cxpcriincia positiva p:rra rodos .,s

participantes.

Alérr do aspecto prático. a qualidade do bullêt reflete o comprometilncrlo ,,la Secrctaria com o
bem-estar de seus proíisrionais e convidados. demonstrando cuidado e considelaçào som lodos

os detalhes. A alimentação adequada durante os evenlos nào apenas mantém r)s parlicipanlei
nutridos e energizados. mas tâmbém cria um ambiente acolhedor e propÍcio à interaçào social e

ao networking.

A empresa contra*lda dcvc possuir cxperiência comprovada na rcâlizaç§o dc e"cntos similares-
conr capacidade de atender a diferentes demandas e ot'creccr um cardápio rariado guc cnntemple
resriçôes alimentares e preferências divcrsas. lsso garante qüe tod$s os panicipâtrtcs sc sintam
incluídos e bcm stcndidos. Além disso. a pontualidâde e a cficiôncia no scn.iço sào cruciais para

quc os cventos transcorram scm contratcmpos, rcspeilando os hoúrios e a progranrtçÀo
cstabelccids.

Em rcsumo, a contratação de urna crnprcsa cspccializada cm scrviços de butl'ct t urna dccisâo
cstrâtógicâ que contribui significatiYamente parâ o succsso dos eventos promovidOs pelas

Unidades Adrninistrativas do Municipio. A qualidadc, a organizaçâo e a atcnçi() Àos dqtalhcs sâo

làtores detcrminanres p a proporcionar unra experiência enriqueccdora c saÍislà«iria pa.a tod.)s -
os envolvidcrs. . ...-it,

iwrt/

\.

'F8
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3, Área requisitante

'.,..'.:; :i.,,i:-- .,:tn&!,&*úli* F':,::.: !' :,:'.,,' 
: ;'

Secretaria de Derenyolv8ento Àgrálio

Stcretarla d€ AdFinisBaçào

Sêarêtària dP Cuhura

Se$etaria de liinênsas

SÊaretaria de Alsisênci. Sociâ|, Mulhea, Cidádânia e Direitos

Humànos

lnsÍ;turo (h PÍt\4dôn(ia do§ Srervidore§ Públicos Municipôis-
P Â C '{TUBÂPREV
Se.Ilrâíia de TuÍismo

sêfi€tariá ale Desenvolviftento Fconômlco

Secreràda de Snride

SêcÍelaria de SegnIànla. D€Íesa Civil ê Pdúimonial

SecÍetàrià ak lntraasúuturâ e Meio Arnbiente

Secretaria da Educaçào, EspoÍle e Jwentude

' nr+ooúrel
Jânndina Fei nar:des loiolil
l0rge (ll;udru (lav,rl(rlLe

\lilron Soareç dÀ Si v; Neto

JurJndir I rssa B(./lrln

kmr Qreruz de Oliveira RodriSue§

Varco5 Antôôio Teles Quei.oT

R.iôel Malqües Cavalcânle

Cybêlle da sih. vlctor

ÀriÍâna d.oliveira Aguinr Vtíàs

MàrceloNehio CoodiÍn

Jose Jadeí Oliveiía feixeita

ÊÍivàndo Eduafilo dos Sàntos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para garanrir a cxcelência e a contiabilidadc dos serviços de buffet, a ernpresa cootratâdâ devc

atender â uma série de requisito§ técnicos e de qualilicaçào. Primeiramcnte, a cmprcsa dcve

poSsuir cenificaçôes que comprovem sua Competência te{:nica c COnformidade com normas de

qualidade e segurança alimentar. A experiência comprovada na prcstação dc serviços de büt'fet

parâ eventos de pone sOmelhantc é um fequisitô fundamentâ|. devendo a empress âplessütar um

histórico de trabâlhos realizados em conlextos similares. preferencialnrcnte cm instituiçôes

públicas ou cducacionais.

Outro aspecro crucial É a disponibilidade de equipamentos modcraos c tu;nologia de ponta para

a prcparação e a apresentaçào dos alimentos. A empresa deve yrssuir in&ae§trutura adequada.

incluindo utcnsílios c c<luipame»tos de cozinha. transportc refrigerado para 8aÍâ[tiÍ a intcgridade

dos alirnentos e nraterial dc servrço tlc alta qtalidadc.

Alem <ias certiticações e intiaeslrutrra. a qualificaçâtr da equipe é um Íator delerminante. A
empresa deve contar com prolissionais capacitados Em gastronomia e ser',iço de buÍ]tt.
gâÍântindo que todos os âlimentos sejam preparados e se|vidos confomte os padrões exigidos. A

lormação continua da eqLtipe e a atuâlizaçào sobre noYas técnicas e tendências culinárias

tambem são aspectos valorizados.

Por Íim. a empresa deve demonshâÍ capacidadc de gestào e §umprimento dc prazos A cxccuÇão

do serviço deve seguir um cronogramâ bem definido. côm Paazos rcalistas e capacidadc de

rcsposb eficicnte a cvenluais demandas cmergenciais. A cmpresa deve ser capaz d!' entregar

sen'iços de alta qualidad
conÍbrme o plànejado.

e dentro dos privos acordados, asscgurando quc os cvcntos ocorram .:

7§'ct'ainffi, s:a -9
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5. Levaítamento de Mercado

Nesta ànálise verificou-se que, diante do tiPo de serviço, as cofltràtaç ões ocorrerem dê el

similâr em outros órgãos da adÍrlinisfiação pública, com solic'itações de acordo com a

dc público presente no evento,.sendo a unidade de fornccimento por pcssoa parlicipanlel

A ôutra solução pocleria ser adquirir apenas os itens alimenrícios, porém o serviço emtrutido e

demais ltens de organizaçào são fundamentais. A aquisição,'contratação separada dos itens

materiais e do serviço não são eficientes, pois gera um trabalho que esta administração não

consegue absorver com o trúmero de servidores muito âquém do necessário;

os seÍviços a serem contratados são classificados como'bens e sêrviços comuns: aqueles cujos

padrôes de desempenho e qualidade podem ser objeÚvamente defi[idos pe]o edital. çror meio de

especificações usuais de mercado", nos lermos do inciso XIII, do Àrt' 6", da Lei l4'133, de

2021',

N" 6s de oz,d(1§lôiFà'à
transparê4(iN' <,'ô'

''*S*+--3-15-9

tla

ü/.

"ü".

A pesquisa de preços será realizada em conformidade com a lnstrução Normativa

Julhô de 2021, junto ao sistema de Banco dê Preços, Íerramenta re.onhecida pela

confiabilidade de seus dados, conforme Mapa de Preços a ser acrescentado pela

de Compras

8. Esrimativa do Valor da Contratação

Valor (RS): J.926. 171,22

Fur.-
o

6. Descrição da solução como um todo

O prcscntc Estudo Tccnico Prcliminar - ETP tern como objeto o REGISTRO DE PREÇ0

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRISA ESPECIALIZADA

P.A.RA AQUTSIÇÃO »E' nrmtÇoEs TIPO QUE:r-TI\[!A' I(ITS DE LÀNCHES.

SANDUICHES, COI'FEE BREAK tr SERYIÇO DE BTIFFET PÁRÀ ÀTENDER AS

NECISSIDADES DAS DIYERSAS STCRE,TÀRIAS ADMI\ISTRATIVAS DO

MUNICiPIO.

Esta iniciativâ visa garautir quc todos os eyentos sejam realizados com qualidadc, atendcndo às

necessidadss dos participantes c asseguraldo a coulormidadr"' com as nolrnas salitári s e de

segurança alimenlar.

7. Estimativa das Quanüdades a serem Contratadas

Estimativa e Quantidades estão disponiveis no ANEXO tl desre Esrudo Técnico Preliminar -

ETP.

dNà

d
Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem sc que o valor

médio estima<io, conforme dados demonstrados acima, totalizam o montante de R$ 4.926.171'22

1d. i
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(Quatro milhões, nove(entos e vinte e seis rnü, c€nto e setenta e um rea§ €

centavos).

Éstudú Tócri.o Prclimiôar 106'12024

a

9. JustiÍicativa para o Parcelamento ou não da Solução

O inciso II tlo § 2'do art. 40 da Lei 14.i3312021 exprimc a ncccssidade do parccl IO' pàra

proporcionar competirividade às empresas que compõem o mercado e economicidadé

:

Adminisrração Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e

menor pr€ço, permidndo, com isso, a participação de um número maior de empresas. 
+

gNiClF4

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com v

que possível, desde que atendiilos os parâmetros de qualidade;

istas à economicidade, sen$re

Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for recnicamente ü"d
e economicameÍ{e vantajoso (Art. 40, v, b). A esse respeito, o Tribunal de Contas da Li{f,o

editou a Súmula n. 247, tlanscrita a seguir: "É obrigatória a admissào da adjudicaçào Por iteú§-. ,
não por preço global, nos editais das licitàções para a contratação de obras, seniços. cDmpràs e'-
allenações, cujo objeto seja divisÍvel, desde que não haja preluízo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia tle escala, te.tdo em vista o otjetivo de propiciar a ampla participaçào de

licitànles que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisiçào

da totalidade do objeto, possam faz&lo cnm reiação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico

represcntado pelas vanugetrs obtidas com a divisão do otrjeto em itcns, cuja ecoromicidadc ó

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Nào rislumbramos contratações correlataíinterdependentes para esta contratação.

11, Alinhaurento entre a Contratação e o Planejamento

O presente objeto está deüdamente alinhado com o Plano Plurianual do Município, ademais, o

N{unicipio enconra-se em Íase de elatroraçào do Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2024,/2025, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 
i!._.

12. Benefícios a serem alcançados com a conuatação \-
A contrataçào ora proposta objetivõ toma possivel a dÍsponibiliÉção de ferramentas necessárias

à realizaç-ào de evertos de intercsse das Unidades Administratlvas do Município.

il {'
o
.L

tlt

-qi



tiA:iG !){ 495 Estüdo lócnirlr PrtlimiMr 106/2U24

(Quatro milhões, lrov€centos e vinte e s€is mil, cetrto ê setenta e rrm r€ais

centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O inciso II do § 2" do an.40 da Lei 14.i3312021 expúme a nccessidade do parcc

proporcionar competitividade às empresas que compôem o mercado e econ

Administração Pública que ampliará as possibilidades de conlratar com melhor

meüor pleço, permitindo, com isso, â panicipação de um número maior de empresas.

nro para

om icidade a

qualidade e.
P4i\clt{

ó(

d t,. sr:mpre
3li t(

.b
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, mm vistas à economicida

que possível, desde que arendidos os parâmetros de qualidade; iuJ
,v.

Como regra geral, devemos seguir o píncípio do parcelamento, quando for tecnicamente vlár elf-l -
e economicamÊnte vantajoso (Art. 40, V, b). A esse respeito, o Tribunal de Contas da União aY

eclitou a Súmula n. 247, transcrita a seguir: "É obrigatória a admissão da adiudicação Por item e

não por preço global, nos editais das licitaçÕes para a contrâtação de obras, sen'iços, compras e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo paía o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçào de

licitantes qi.le, embora nâo dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição

da toÉlidade do objeto, possam fazê-lo com relaçãô a itens ou tnidades autônomas, devendo as

exigênciâs de habilitação adequar^se a essa divisibilidade.

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamenlo, sendo o aspecto econônrico

represcntado pelas vantagens obtidas corr: a divisão do objeto em iacns, cuja econornicidade ó

proporcionada pela reduçàu de custos e despesas para a Adminisnação confatãnte.

10. Contratações Correlatas elou Interd€pendente§

Não vislumbramos contralações correlataíinterdependentes parã esta contrataçào

11, Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O pres€nr€ objeto está devidâmente alinhado com o Plano Plurianuâl do Município, ademais. o

Ir{unicÍpio encontra-se em Íase de elatroração do Plano de Conrataçõês Anual para o exercício

de 2024!2025, de acordo com a Lei Federal ,4.13312021

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contrataçio ora proposta objetiva toma possivel a disponibilização de feramentas necessári.:s

à realizaçâo de eventos de interesse das Unidades Administratjvas do Município.

' crll!,r '
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Eficácia: Dispor de rápido servíço de alimentaçào, quando necessário, pata ltender aos eveotos

das Unidades Adminis[ativas;

Eficiôncia: Um processo bem planejado o qual proporcionará um bom forneciment

de alinentação que possibilitará uma ÍnaioÍ segurat!ça para os evenlôs internos

sen'iço poderem atender ãos eventos solicitados com maiÕÍ planejânientoi

Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

Melhoria da qualidade de produlos ou strviços oÍcrecidos à sociedade: Osse

es dp1

Õ

solicitados e oferrcidos à sociedadr como fonna de receptividade e de intcgraçào. Alóm

dllitlns cventôs são de longa duraçâo e, nesse sentido, elaborar pausas pata o descanso, conr

período de 12 (doze) meses. Entregâr o objeto, pelo fornecedor registrado, no prazo e local
indicados pelas Unidades Administrativas, a contar do recebimento da Ordenr de Compra que

será assinada pelo servidor designado.

13. Providências a serenr Adotadas

Qu.rnlo a operacionalização e prcparo das reÍeições, a administraçào deverá preparar um local
àdequado, nomear fiscais e gestor de contrato pârâ atuarem nâ iiscalizaçâo do serviço a ser

Lontratado, mitigando os riscos da não execução contraual e o pleno atendimento dos requisÍos
soljcitàdos pelas unidades r€quisitantes.

14, Possíveis Impactos Amt ientais

A cullralação de uma crnpresa para realizar scrviços dc bulTct pode acarrctar algurs impàctos

antbientais negativos quc precisam ser cuidadosamente gercnciados. Urr dos principais dcsaÍios

é a gcração de resíduos alirnenlares e embalagens durante os evenlos. Para nritigar esse impacto.
é esscncial que â emprcsa conrratada tenha um plano de gestão de residuos eficiente.
promovendo a reciclagem e o descarte adcquado dos mâtcriris.

OutÍo impacto potcncial é o consumo dc rccursos naturais como água c cncrgia dururltc a

preparaçào e c transpone dos alimentos. Parâ ertienur cssc dcsatio, a crnprcsa dcvc adotar
tecnologias eficientes que minimizenr o consurllo desses recursos e implementar práticas de

su:;tcnlabilidade em suas operações. A utilizaçiio de equipamentos de baixo consunro energético -
e a otttttizaçào do ttso du agua sào lriJrdas quc pldern ajudar a reduzir o irrtpleto alnbiü1lal. .., ';

í\!.. l

Vale ainda considerar que o sen iço .r ser conaratado não é atividade fim do C)rgâo, ponanto,

dispomos de expenise, meo de obra e material adequado para a correla erecuçàn do

Nestc sentido, existe vantajosidads na terccirizaÇãô do serviço cm derimcnto a

pelo órgio; ,r U.l

Folmàção de rcgistro de preqos visando à contratação de empresa para eventual

objeto a ser lÍcitado, visando a atender as u€cessidades das Unidades Adm inistrativas,

.i

c)
,»
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15. Declaração de Viabilidade

llst,t rquipe d! plnD{i,m.n$ dc{lnre Íiávêl Í5t.r (rrtírrr!;..

15-1. .Iustificãtiva dã Viabirid{de

E"5rrrdl, Ta.!lil]o Prílirnirar l§61202{

n7

rpós análise rieralhatia dils necessidadel do l\'lLuicípio de lacatuba - Ce, parâ ô Rti
PREÇO P..IK,\ TLTURÀ E EVINTLiL CO\TL{TA.ÇÁí} }tr E}IPRE§A liSPT,

I'All^ ÂQUr§1Ç.1O DE R{r,'[tqrrr§ lrPO Qrir:NTl§]lÀ, KtTS
§.r\DUlCníl§, COffÍrE BRf.r( [ §i:RYIÇ0 DIi BL*rfÍ]'f P1R,\

i" dü Ár. í' dí ll.rr.ú ,r' ;l) 1.13,

Dt. l-.1\Cl{[S, - -úi'À'
ÂTr.lrDr:ft Âs:.,P",§

D() llLl tClPlO,y?;,,
Deta vt:lDi oa0e e

3r9 1

\
I\ECE9§TDÀI}r'S DÂ§ §IYERSA§ §I]CRT:1 ARIA§ ÂD]\,I'I{I§'TRÀTIVAS
bem como da le1;islaçào aplicável e das eondiçôes de mercado, con.lui-se
Iazoabilidade da contraração por meio do sisten,a de &egisso de Freços, cont']rnre 6lirp('sr'r ná;
Lei 14.1331202f, Àrl. 82, que pkconiza as especificidades páÍà â licitâção r a execução rle seu§
í,bJêto mciu\r\e ,r quànuddde màrima de e,rda ircm que porlera ser adqurrida. Em rorrl,,r mrttade Íry -
comorn(isoIdô,\r-t. IIdaLêi lj.li]2021. csta toirrraraçào ns>egura a seleção da lÍ{,post.t . dlrlít
mais yanlôjr)§â pilIo a Adrninistraçio Públi.a, tanto do pôntô de vista econômico, comô
quâlitalivo. C) procedimento licitatório, estÍutumdo súb os prin(ípius da irnpesso,r litlade.
nroralidade, igualdad*. put{icldaílê, e eficiância, precnnizados pêlo Afi. 5" íla rêfê$da Lei,
cansibui sig.niricâtivâmentê pâ!â ê ês{olha da solrtçãcr m,iis àdequada e econômira, garanrindo

assirn, a otimização dr: uso dos r€rusús públjcôs- ,mportônle ressaltar que o sistema de Registro
tle Preços. confo§re indicado pekr An. 83 da Lei 14.131,.2011. não obrig,â â AdminlstÍação a
.Õnsatâr, oferecendo assim flexibilidade nô getenaiilulcnto dâ demanda, Loniorme a real
necessidaclc, alem de permirir a obrenção de preços n]aiâ vaútajosos deconente da economia de
e«:ala.

À eslimativa do valor da co§tratãçàô fundanrenta-se enr anrpla pêsqxisa de nrercado e esrá
aliahada com :s práticas correnns, e'olforme estabelece o Ârt. 23 da t.ei 14,133:2021.
assegurando qxe crs preços praticados esrejam em coníormidade com os valores dr mercado I
atsstândo a economicidade dâ áquisiqào. Além disso, o Àn. 26 da tei 14,1331;0?l esclarece
sobre a possibilidade de estabelecimenio de m:]rge-m de preferôncia para bens manufaturrdos e
serviÇos na.ionais, incenlivando o desenvolviinento econômico sustêntável dentro do tarritório
nacional e pstimulando a comperÍividâile justâ ettre os fômeredorês.

Parta'lto, fundâlnêntado na análise récnitâ, nas disposiçôes da f-ei 14.133.]2021, e nas {:ôndiçôes
laloráveis de mercado, tam-se urn posiciúnâmento íar,orár,el pela continr:itlade dô ptocesso
de contratãçiü viâ RÊgisrro de Preços par.r a âqüisiçàô de malsrirl gráÍico para o !'lunicípio rle
Pacatuba - Clr..

Esta modalidade de licitaçào é considerada adequada, viável e razoável, garantindo não só a

§atisÍâçâô da necessidàde públicâ idêntifi(adã mâs Grxbóm .t ôtsellância aos pri:rrípios da
economicidarle r rficiênc.b na gôstão dos recursr:s púbiicos.

16. Responxiveis

§

lsdns â! rssirl ]Jlês êlêl:ô.i(ãs s.L!tem o lx)ririo oÍi(iirl ds l.ir,rsilin e tundãrnr,1üm-s! oú §
dr l-i {b nrÍÍÍlrt,n .tr, :,0 rr,
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Obieto REOISTR0 DE PREÇ0 PARÁ FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EYPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÂo DE REFEIÇÔEs TtPo QUENTINHA, K]TS DE LANCHES,
SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER.JS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ADMINISTRATIVAS DO MUx.ICIP{€:

t{ 
ô-

2
(\
{r

-.-T
C
.D

{dcificação deticiente da demanda

Contrâta o deficiênte do eto

Muito rovávcl IMPAC'I'O Alto

Verificar se o obieto foi especificado adequadamente, contenrplando unidade de medida, tipo
de área por ambiente, quantidade e prazo de início e com setor de Licitaçâo dg órgão.

Havendo erro, devolver para complementação das informaçôes

1.2. cRr^ÇÀo DAEeurpE DE PLANEIAMENTo DE coNTRÂTAÇÂo

Descum rimento de formalidade I

Áusência de ato designatório da eqüipe de P)ane amento de Contrataçâo

Pouco rovável IMPACTO: lJaixo

Adotar lista de verificâção dos proce{imentos a serem adotados para oplaneiamento de
contratação

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planeiamento

AUToRIDÂDE MÁxIMA Do ÓRGÀo

1.3. ELABoRAÇÂo DE EsruDos pRELtMtNAREs

Estudos relimina.es defi.ientes
Llcltâ ão fracassada, deserta ou contratâ âo e execução deficiente

ETAPAI

DÁNO:

PRoBABILIDADE DE ocoRRÊNCtA: Muito provável I [,t PACTO Alto
Elatorar lista de verificaçáo que corltemple, no que couber, os requisitosprevistos no
Decrcto Municipal n" 2424/2A23

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares

EQUTpE DE pLANEIAN{ENTo EsrnarÉcrco

ETAPA: 1.1. FoRMALTzAÇÂo DA DEMÀNDA lJ
RISCO:

DANO:

PRoBABILTDÀDg DE ocoRRÊNCIÂ,

AçÃo
PREVENT'VA

AÇÂo DE
coNTINcÊNcIÂ:
RESPONSAVEL REQUERENl'E

RISCO:

DANO:

PRoBÁBTLTDADE DE oCoRRÊNcIA:

ÁÇÀo
PREVENTMT
AÇÃo DE
conttNcÊrucm:
RESPONSAVEL

AÇÂo
PRÊVENTIVA:

AçÂo DE
corurrNcÊrvctA:
RESPONSÁVEL

9§

I ETAPA:

RISCO:

1. AN/íI.I§E DE RISCO PARÀ Â rÂSE DE PLlti{ElÂ}tENTO DÂ aONTRÁTAç,iO
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E'TAPA. 2.1. ELÂ80RÁÇÃO DO TERMO Dt REr8R*NCIA

Rrsco: Falha na elabo l'ermo de Referôncia

DANO: Licita fracassada, deserta ou contratação e execução deficicnte

PROBABILIDADE DE OCORRENCIÁ: Multo rovável IMPACTO:

AçÃO
PREVENTIVA:

Elaborar lista de veriÍicação que identinque, no que couber, os requisitosprevisto§

AçÂo DE
E)aborar lista de veriticação que contemple, no que coubel', os requisitosprevist

CONTING[NCIÁ
Decreto Municipâl n" 2424 /2023

RESPONSÂVEL EQ UIP§ DE PLÂNEIAMENTO ESTRATEGICO
>-

ETAPA: 2.2. ApnovÁçÀo Do rERMo DI RE§f,RÉNclÂ

Desc rimento dlr fo.malidade I

Ausón.iâ da a o do Tenno de Referôncia

OBÁBILIDÂDE DE OCORRENCIA;

Ào
EVf,NTIVA;

AçÀo DI
coNTtNGÊNclA:
RESPONSÂVI:I, RE UsRENTE E AU1'oRTDADE MÁxtMA Do óRGÃo

3. Âj{ÁLr§E D[ *I§{o PáRâ Â f,ISE DE LTCITAÇÃO E SELEçÂO DO FORNECEDOR

ETAPA 3.1. REcEpçÀo Do pRocEsso pARÂ LtcrrAR

RISCO: Descurn rimento dc Íbrmalidade le

I}AN O: Ausanciil(le autol'i at'l1lf ara licitar
PRoBABTLTDÁDs DE oconRÊNcrA:

.b

.{Ô-
d!í\l

l-slse prevevcl-*-!!{I4!I9i--9, aixo

Ádoção de lista de verificação com item de aprovação do'lcrnro deRcísrên(ia

Eüaaminharao requerente e à autoridade competente o
de Referência.

processo pâraaprovação do Termo

l

Pouco provávei IMPACTO llá ix,

AÇÃO
PREVENTIVA:

iRtsco:
loeto,

AçÃo DE
coNTlNGÊNclAr

Retomar ô processo para subsreter à aprovação da autoridade máxima

ESPONSAVEL ÁU]'oRIDADU MÁxIMA DO ÓRCÀO

ETAPA 3.2. ELÂBORÂÇÂO DO ÂTO CONVOCATÓRIO

RestÍiçào da com t,tividade, im o do editaltl

I Retardamcnto, anulâ çào da Iicitaçâo

PnoBABILIDAD, DE ocoRRÊNctA:

AÇÃo
PRIVENTIVA;

ÂÇÂo DE .
CONTINGINCIÁ:

RISPON5ÂVIL ORDENADOR

: 3.3. APROVAçÃO DO ID|TÁL PELO SETOR IURiDTCO

R ISEO: Descunrprimento de íormalidade l*gal

DANO: r Âusência de a rovação do ediral pelo setor;uridico

l,l uito rovável PACTO Alto

Verificar a existência de ciáusulas restritivâs ou passivas de nulidades inseridos ng pro{esso .

pelo setor requisitânte do órgào. Adotâr editais pad.ões elaborados pelo Setnr dc Licitaçôes dô l

Municipio. VerificaçÀo da conformidade d'.prccesso pela assessoria jurldic.r.. 
i

Reti.ar cláusulas restritivas ou pâssivas ds nulidades pelo setor deiicitações.lo órgão

Alto

RISCO

DrlNO:

PROBABILIDADE DE OCORRÉNCIA: Provável IMPACTO: l\1edro

Adoção de lista de veriíicação coDtemplãndo o item "autolização daaltoridade super tor 
I

parâ licitar". I

ETAPA:
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Construindo um Nava Íefi Po
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AçÃo
PREVENTIVA

[1ÁPA

Adoçâo de lista de verificaçâo contemplando o item "ap.ot'ação do editalpelo setorju dico"

para post€rior assinatura da autoridade máxima,

Envia. o p.oc(,sso, mesmo, extemporaneamente, para apreciaçáo iurídica

R§SPONSAVEI.
Ass[ssoRtA ,uRiDICÁ D0 óRCÃo E AUT0RIDADE MÁxlMA Do ÓRcÀo

3.4. DEsTGNÀÇÂo Do ÂGINTE DE coNTRÁTÂçÃo/PREcoElRocoMIssÀo DE

CoNTRATAçÀ0/,QUIPI DI APOIO

RISCO: Descu rimento de lormalidade le

Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de
DANO:

Contra de io.

PRoBABll.rDADE DE ocoRRÊNCIA:

AÇÃo
PREVENTIVA:

__l
Pouco rovável IMPACTO: Brixo

ldentiflcar no processo, ato formal da autoridade comp€teote designando aequ
planeiameüto.

Providenciar o ato de designação do Agente
Contratação/PreBoeirô/Comissão dc Contratação/Equipe de Apoio

de

AUT0RIDADE MÁxtMA Do óRcÀo

ipe de

* ,jJ 

-*
l

{d'
RISCO:

3.s. puBLtcAÇÂo/DtvuLcAçÀo Do EDrrAL.

D rim.nto de formaiidade I

Ausência de publica o rio r'(litll( «)ns ucntc anula iio da l"icita

MtlitopIovável Alto

Adoção dê listâ de verÍficação cont€mplândo o item "publicâção/divulgaçãodo edital" pelo
setor de pubiicaçoes do Setor de Licitaçôes do Municipio.

Pror"idenciar a publicâção e .einiciar à contagem do prazo de aprese.taçãoda propostâ

AGENTE Dri coNTRATAÇÂo/ coMlssÂo DE coNI'RATAçÃo /pRECoEIRo/ sEToR DE
VEL PÚBL]CA ES DO SETOR DE LICII'A ÔEs Do MUNlciPIo

3.6. PRocEssÁMENT0 DA LtctrAÇÀo

Recursos admin,strativos e ,udiciais, suspensão, retardamento da finalizrlio ou
alrul io da licita o-

PRoBABTLTDADU DE ocoRRaNCIAl Muito Provável Alto

AçÃo Evitar ,ulgâ*etrto monocrático, priorizar iulgamento pelo colegiado,apoiados por equipe
técnica e iurídicã.PREVIN'TIVA:

AÇÂo DE
coNTtNcÊNCtA,

Responder as rerursos apoiados por cquipc tócnica e juridica.

AGENTÊ oE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃo
R[:SPON§AVII. DE APor0 ou PARECERTSTA DA ÁREATÉC

JURÍDrco DoóRGÀo ou sEToR DU r.lcrrAÇôES

ETAPA: 3.7. ADIUDTCÂÇÃO/HOMOLOGAçÀO

Rrsco; . Adiudicação/Homologação para e rupresa que nào olert_ou a propostâ nrâis vãntajosa

.d-i:
I

NCIÂ:

ETAPA:

DANO:

PRoBAatLtDADE rrt ocoRRâNCIA:

Recursos administrativos e rudiciais, suspensâo, retardam€nto da finalizaçio ou
Íe\:o ào .r otrla ào da lici roblemâs nâ stão do contrato

l\í lr it(] pro!,ável

Átentar se lodos os requisitos do Termo de Referência ou Proieto t,ásico eedital foram\
plenamente ate[didos pela primeira colocada.

nEspotrtsÁvtt-

AçÀo DE
coNTrNGÊNcrA:

AçÀO DI
CONTTNGÊNCIA:

DANO:

PRoaABrr-tDADf, DE ocoRRaNcrA: IMPÀETO:

RISCO:

IMPÁC'TO:

IMPACTO: I Aito

AÇÂO
PREVINTIVA:

-1

,33p'

iItÂ

AÇÂo
PREVENTIVA:

Julgamento desvinculado do instrumento convocatório.

DANO:

DL
oRcA0 ll]NTÁMltNl E C0tllDO Sl-.lr)R
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ÂçÂo DE
coNTlNcÊNCIA:

AGENTE oE C.}NTRÁTAçÀO/ COMISSÀO DE CONTRATAçÀO
RESPoNSÁvEL PRt6 0 r:1RO ÁssEssoRtA URIDICA Do óRcÃo E AUT0RIDADEMÁXIt'tA Do ót{cÀo
ANÁLrsf, DE Rlsco pARÁ A rÂsE DAcEsrÃo Do coNTRATo

E'fAPA: 4.1. roRMALtzAçÃo Do cot{TRATo

RISCO Ílccusa de assinãtura e ou da âpl(}sentação dâs garârtias (ontmtuais

DANO Descontinuidade da leSla o dos serviços e transtornos para a adnrinistração

Adoção de lista de verificaçâo contemplando o item 'àprovação da Adiudicação/Homologaçào
pels setor iurídiço" para postêrior âssiratul? da autofidâde máxima.

PROBABILIDÂD}: DE OCORRENCIA:

,ÁçÀo
PRÊVENTIVÂ

. AçÃo DE
co rrrucÊxcre:
RESPONSAVEL SETOR DE CONI'RÁTOS

Iluito rovável ,MPACTO: ÂlLo

Garantir na fase habilitatória que á êmpresa selecionada reúna as condiçries -\e§{Ot
operaciorsl e linanceiÉ necessárias à execuÉo dÕ objeto- 

. 
i §\r'

ECotlr,ocar remrnescente- rf

ETÁPA:

DrlNO:

PRoBABILIDADÊ DE ocoRRÊNcrA:

AÇÀo
PREVUN'IIVA

Ão Do coNTRATo

dade do ato administrativo em tem o lr:ibil
Deseum !ll ento de forrnalidadc legai

,.d+(

Poucoprovável IMPACTO: Bai)ia

Adoção de listâ de verifiçação contemplando o itenl "publicação do{onrrâto"

Publicar o contrato tào logo seia detectâdo a ausência de puhlicidade

RESPONSAVET, SBTOR DB «)N'I'RATOS l
4.3. DEsrcN^ÇÂo
SUBSTITUTOS

DO Gf,STOR E TISCÁL DO CONTRATO E rETÀPÂ:

Rtsco: Dosi 11â dc seruidor sanr conhecimerto técnico do ubieto do contrato
Comprometimento doJ rcsultados esperados. ResponsaLriJização Subsidiária da
Adrnini

DÁNO

PROBÂBILIDÂD E DI ocoRRÊNCrAi

AÇÃO
PREYDNTIVÁl

Muito provávcl IMPÂC'Í'O: Âlto
lndicar servidores com conheçimentq técnieo na área do obieto do côntratoe propo«:ionaÍ
capâcitação.

AçÃO D'
CONTINCÊNCI,À:

Ilrdicar gestol e Rs.alcaparitado

REsPoNsÁvEL SETOR DE CONTLATOS

ETAPÂ: 4.4. DISICNAÇÃO DO PRgPO§TO DO CONTRATO

RISCO: Ausênciê de sto da contratada
DÂNO: Rl]s nsabiliza direta da Ádministração,
PROBABILIDÁDE DI OCORRÊNCIAi Provável IMPACTO: Mi'rlio

AÇÃO
PREVENTTYA:

lncluir clá!
atribuiçóes,

sula da fis{alização. disp.lsitivos de indicação de Êscal cpreposto c as

AÇÂO DE
CONl'INCÊNCIA

Solicitar, imcdiatarnentê à consÍatação, a desiguaçào Íormal do preposto.

-

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

RT§PONSÁVEL SITTOR DE C0NTRAToS

v€ef,1 ÉrÀrir

RI§CO: \lid
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ETÂPA:

RISCO:

4.s. ExEcuÇÂo Dos sERvlços

Execsção em desacordo
correspondeotes à CCT, não íeposi

com o contrato; náo pagamento de salá
de mào-de-obra ausente, não

rios e beneíicios

illtleçgg de!êlglgl
D^NOi

PROBABILIDAI]E DE OCORRgNCIÂ:

ulzo ra o erarro, Ie nsabiliza o subsidiária da Adnrioistração

Muito provivcl IMPÂCTO: rl lto
lPre

AçÃO
?REVENTIVÂ

ÀÇÃo DE 
_

CONTINGENCTA:

ITÂPA:

Realizar avâliaçôes periôdicas dos serviços; adotar indicadores de nivets de elesenrpenho; :

exigir, mensalmente, conlprovâção de qüitaçâo das obrigaçôes trabalhistas p so':i'ris'

Retercréditos, em valores corrêspondent€s à inadimplência, e efetivar
âo beneficiáriô e, detnonstradâ a incâpacidade, assunção do contrato

RESPONSAVf,t, IJISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS

f,'t APAl 4.6. PRoRRocÂçÃo Do coNTRÁT0

não vanlajosa

DANO: PrejuÍzo para o crário

PRoBAEILIDADI DI ocoRRÊNCtA,

AçÀo
PR§VDNTIVÂ:

AÇÁo D§
coNTtN6ÊNctA:

nEspowsÁvet CESTOR DO CONTRÂTO

F

{â§
d'Muito prováv€l IMPÀCTOr Alto

Realizar pesquisâ de prços com antecedência, coíR vistâ a constatâr avattâiosidade da
prorrogação rlo contrato.

Negociar junto à contratada, preços rtais vantaiosos. Nào sendo possivel,abertur.r.le novo
processo Iicitatório.

RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRÁTO

ETÁPAI 4.7. ÁLTERÂÇOIS DO CONTnÁTO

RISCO larilhauilibri., do contaato: rcentuais superiores aos Íixados na norma, de

DANO: !12()5 ao et'âno.

PROBAAILIDÂDE DE OCORRÊNCIA: lvl uito ivel IMPÂCTO: Alto

AÇÀO
PRIiVENTMT

Ate ar para os requisitos Iegais sobre acréscimos e supressões deq!lântidades. Adotat
controles adicionais como: sisternas, planilhas, etc,

Realizar os aiustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento

ETAPA 4.8. R§pACTUAÇÕÊS/REAIUSTIS DO CONTnÁTO

RISCO:
Desequilibrio do contrato; Prorogação desvantajosa; Uso de indiccs distintos dos fixados no
contrato; análi§e inadequada tlas planilhas; jogo de planilha

DANO: Pre ulzos âo erarto.
PRO

AçÀO
:PRIVENTIVA:

AÇÃo DE
CON'I'IN6ÊNCIA:

BAgILIDADI DI OCORRÊNCIA: I'rovávcl Ma\lro

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de mão-de- obra (CC'l') e

materiais tíndices), Contar com apoio prolissional da árca na aoálise das planilhas. Realizar
p.,squi§â de mal cedo, corD vi§ta a co§§tatar â permânêôcia da vantaio§idâd€' do contaato.

Aiustar os 9reços coníorme o contrato; reter os valores pagos a maior.Negociar Preços
mãis vantaiosos

RESPONSÁVEL GESTOR DO CON'I'RAl'O

i

-1.
Jl

4.9. GÂRANTTAS DÊ EXECUçÀO CONTRATUAL

i Não ãprcsentaçâo de gara[rias; Apresrntaçâo de gârantiâs que nào cobrcm in.r

a\J

RISCO:

AçÃO DÊ
CONIINGf,NCIÂr

IMPACTOi

R'SCO:
coni obligaçôes trabalhislas c !reviden( ii'rrias ou prej uízos de terceiros

dinrplôncia

*rt{

,í
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Pacatuba ,,,I

utzo ra o erano

PROBABILIDADE DE OCORRf, NCIÁ: IMPACTO: Baixo

Edgir, como condiçâo para inicio dos scrviços, garantias de exec
de despesa pelo inadimplemento de obrigações trabalhista§,
telceiros.

AÇÀo DE Apuraçáo de pe.alidado
CONTINC§NCIÁ

G6STOR DO CONTRÂTO

ETAPA: 4.10. PÂGAMENTO DOS SERVTÇOS

RISCO: Retençào dos valores dos im tos; e .onais e da {ontâ ,inculada
DANO: Res nsabilização sut)sidrária

PROSABILIDAOS Ds ocoRRÊNCÁ:

] AÇÁO
PREVINTIVÂ:

ià.
? {

o

Pro!iivel
CertiÍ'icâr-se dos percentuãis e valores que deverão ser r€tidos, dc acordo com o Código
T.ibutário do locâl da prestaçào dos serviços, bem como dos encargos socinis,

AçÃo DE Reter e enviar os valores para seus respectivos destinôs
coNTrNcÊNCÍA
REsPoNsÁvÊ1. COORDENA ÁDMIN IS'I'RÁTIVA FI IüANCEIRA

ETÁPA: 4.11. sANÇÕEs

DANO:

Baixo

AÇÃo
PR§VENTIVAT

RESPONSAVEL

IMPAClO: MÉt1io

RISCO: Rit0 rocessual inadequado ou que não oícrece rantias do contraditório e atn la tlefesa

Impossíbilidade de re açào dos prí.iuizos ocorridos,

TMPACl'O Alto
Estabelecer, coníorrne regulamento muriçipal, os ritos do processo admirisfatilo

Ofbrecer as garantias constitucionais à empresa !cusâda.

DANO:

REsPoNsÁvEL COORDINAçÁO
SETOR DE LICIT

,uRíDrcA Do ôRcÃo Ê c!:RÊNCtA
ÕES DO MUNICÍPIO

DLPgNALIDAD!:§ Í}O

4.12. ENCERR,ÀMENTO DO CONTRÂTO

RISCO Nâo ohservar se re uisilos d0.onlrrtl, lirrân1 rnentc atau(lidos
DAIiO: Prejuízo ao erário.
PRoBABILIDADf, DE 0coRRÊNclÁ: vável IMPAC'ra): llairo

Verilicar a inexistência de processo trabalhista, pendência trabalhistas eressãrcimentos

Notificar â cortl'atada para regularizâr as pendências, (:omuÍlic?r a segurados
inadimplementos, reter valores atê o limite do ressarcimento.

RESPONSÁVEL SIiTOR DE GESTÀO DE CONTRATOS Ii STJTOR ADMINISI'RATVO TINANCUIRO

I
clos

Pacatubâ-Ce,27 de agosto de 2024 
,..

.'r'ôr\w 1 í.^- --: o-.,.1: Jo \ .Uu n*' '\'-',- Mnvlua 6RíÍlo Dd NAsctMEf{ro
\ ltlEMBRo DAYQUIPE DE PLANEIAMENTO

PORTÁRrA t4O/2O24

PROBABTLIDADE DI OCORRÊNCIÂ: l"l u ito rovâr,el

AÇ,ÃO

PREVENTIVA:

AçÀO D[
CONTINGÊNCIA:

ETAPA:

AçÀO
PREVENTIVÂ:

AÇÃO DÊ
CONTINGÊNCIÂ:

I

-v.

l
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Pacatuba
Constt uíndo um Novo Tempo

ANExo il - Ao EsruDo rÉciltco PREUM|NAR - ETp

P|.AN|[HA DE orvrsÃo DE torEs

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENÍUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIçÔIS TIPO QUINTINHA, KITS DE

LANcHEt sANDUtcHEs, coFFEE BREAK E sERvrço oE BUFFET pARA ATENDER As NEcEsstDAoEs DAs DtvERsAs srcRETARIAS ADMlNtsrRATtvAs Do uut''ttcípro.

VALOR

KIÍ LANCHI
opçÃo 01: sArGADo DÉ FoRNo (FRÂNGo, cAntr ou r'arsrôy ãrsÀúoo úG, iÀiiÀ ói soro (MOtt ou

FoFo) pEsaNDo 80G E sÂrADA oE TRUTAS {gaNANÂ, MAMÃo, ABAcrxt, MAçÃ, uvA E caLDÀ DE

IASANJA) COM TEITE CONDENSÂDO PÉSANDO 2OOG. EMEAI-ADO INDIVIDUATMENÍE EM BÂNDE]A OT

tsopoR côM pap€L FltME. acoMpANHÀDo Dt 2ooMt- DE cAFÉ ou cAFÉ coM tEtÍE, 2ooMt DÊ suco DÂ

'=-8.556 ns rÁtr

I

vô

(

4i/

ú1r SâLGATO Ot fORNO (FRANGô, CARNE OU MISÍO) PESANDO 806, ÍAIIA D[ EOIO {MOLÊ OU
FoFo) PESANDo 8OG E SALADÁ DE TRUTAS (8ANANÁ, MAMÃo, ABAcAxI, MAçÂ, UVÂ Ê CATDÂ DE

TARANJA)COM LIIÍI CONDENSADO PESÀNOO 2OOG, TMSAI-ADO INOIVIDUATMENTE €M BANDEJA OE

,sopoR coM pApEt" HtME. AcoMpANHADo DÊ 200M1Dt cis( ou cÂrÉ coM LElrt, 2ooMt" D€ suco DA
FflurÁ ou pot-pa DE FRUÍÂ (GorÀBA, ActRorA, cA.,Á, caJú, GRAvtoLA, MARÁcuJÁ ou MANGÂ) ou

REÍRIGERÂNTE DE SABONES VARIADÔS DT 35OMT,

02: EMPADA (CALABRESA, CIRNE DO sot OU FRANGO) PÉsANDO 80G, SATGADO TOLHEADO
(eu[úo ou Mtsro) ptsANDo goc É 150G DE fRUTAS ÍarADA iMEtÃo, MAMÃo, MEtaNcta E uvA).

TMBALADO INDIVIDUATM€NIT EM BAND€JA DE ISOPOR COM PAPEI TITME, ACOMPANHADO OT 2OOML DE

cÂFÉ ou cÂfÉ coM t ErÍÉ, zooMt- D€ suco DA FRUTA ou polpa D€ FRUTA (GotaBA, ActRoLA, cÂjÁ,
cAJÚ, GRAVIoIÂ, MARACUJÁoU MANGA}oU RTTRIGERANTe D€ sAsoREs VARIÂDos DT 35OMI-.

RECHEADA IFRANGo, eu6tJo E Mrsro) pEsAilDo 80G E 01 MAçÀ 1106 ou 1 BANÁNA 8oG. EMsataDo
INDIVIDUALMENÍI II\4 8ÀND[IA DI ISoPon coM PAPEI. ÉII"ME, AcoMPANHADo Dr 2OOMt D€ cAFÉ oU

cÂFÉ coM LEtrE, 2ooML DE suco DÂ FRUTA ou potpa DE FRUTA (GotaBA, AcERoLÁ, cÂJÁ, cAJú,
GRÂVIOTA, MARACUJÁ oU MANGA) oU nETRIGEEÂNIT DT sAEoBEs vARIADos DE 350MT

KIT LÂT.JCHE

UNIDADE 25.669 Rs 19,8r

VATOR DO LOÍT

oPçÃo 03r PÂo Dr roRMÁ coM PAÍÊ (ÍRANGO, QUEIJO OU PRESUNTO) PÊSANDO 8OG, TÂPIOCA

oPçÃo

oPçÂo

UNIDADI

.I

LI
oo.t,v.

RS 169.494,36

1

1

R5 508.502,89

I

I
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Pacatuba
Conslíuindo um Nova Tempo
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02: IMPAoA (CAIABR€sA, CARNE DO SOt OU ÍRANGO) PESANDO 806, SALGADO FOIHIAOO
(euHro ou rvtsro) pEsANDo 80G E 1s0G DE FnurAs FATIAoA (MEúo, MAMÃ0, MEt-ANoa t uvÀ).

TMBAIADO INOIVIDUAI-MENTT EM BANDEJA OE ISOPOR COM PAPET FILME. ACOMPANHADO DE 2MMt DI
caFÉ ou carÉ coM rflTE, 2ooML Dt suco oA rRUrÀ ou polpA DE FRUTA (GorABA, AcERor-A, cArÁ,

RTCHEADA (FRANGo, euEúo E Mtsro) prsANDo 80G E 01 MAçÃ 1106 ou 1 BÀNÂNA 8oG. EMBAr-ADo
INDIV|DUALMENT€ EM BANDEJA DE tsopoR coM pApÊr, Rt"MÊ. acoMpANHÀDo Dt 2ooMt DE cafÉ ou

caFÉ coM t"EtrE, 200Mt- DÉ suco oA FRUÍAou polpÂ DÉ rRUÍÀ {GorAsA, ÂcÊnotA, cAlÁ, cÀú,

fRUÍA OU POI.PA DE FRUTA (GOIABA, ÂCEROLÂ, CA cÀÚ, GRAVIoI"A, MARACUJÁ oU MANGA) oU

o

U G Uo OU TRRt t6 ESERANTÊ DE

oPÇÃo 03r pÂo DE IoRMA coi,,t (FRANGO, QUEIJO OU pRESUNTO) p€sANDO 806, TAPTOCÂ

RETRIGERÂN'E DE SAEORES VARIÂDOS DT 35OMI

Dt 350M1-.

OU REfRIGERANTE DI SABOR€S VARIADOS DE 35OML,6RAVlotÁ, MARACUJÁ ou
Rs 169"494,36DO IOTE

0urÍEÍ PÀRA A|-MOçO OU JANTAn Ítpo Sfl"FSERV|CE

651.561,2548,75

coM cooRD[NAçÂo E GAReoM (uM GARçoM pAflA cÂDA 25 ptssoAs) DEVTDAMÊNTE uNrfoRMtzÂoo
E IDENTIEICADOS, MISA COM IOATHA, CADEIRAS, JARRAS. EANDUAS, TAçÁS, TÂI-HÉRÊS INOX,

cuaRoaNApos DE paptL, TtNDo coMo cARoÁpto EM MÉDB poR UNTDAD€ ptDtDÂ: AzEtrE, 02 Ttpos DE

cARN€, {VtRMttHÂ E SRANCA), DO|S TTPOS Dt SÂIADA (CRUA f COZIDA), DO|S TTPOS D[ ARROZ, BA|ÁO DE

2, MASSAS (IASANHA ou pANeutcâ), MorHos, FARoFA, soBRTMESA GTLADA, ÀGUA MtNÉRAr, Dois
TIPOS DE SUCOS REGIONAIS E REfRIGÊRANTES EM SABORES VANIADOS.

P/ PESSOA 14.133

R$ 691.567,25VALOR DO TOÍE

BUF;EÍ PARA AIMOçO OU,JANTAR TIPO SITT §TRVICE

Ào D€
44,2\

t,
in

1

coM cooRDENAçÃo E GARçoM (uM 6ARçoM paRA caoa 2s p€ssoasl oEvtoAMENTE uNiroRMtzADo
É IOTNÍIFICÀDOS, MESA COM TOAIHA, CADTIRAS, JABRAS, BANDE'As, ÍACAs, TATHERES INOX,

GUÀRDANApos DE pAp€t, TENDo coMo cARDÁpto EM MÉDlA poR UNIDADE pEDrDÂ: AzEtrE, 02 Ttpos Dt
caRN[, (vERMrrHA E ERANCA), DO|S T|POS ôE SALÂDÂ (CRUA E COZTDA), DOrS IIPOS DE ARROZ, 8AúO DE

2, MAssÁs (LAsÂNHA ou paNeuEcA), MoLHos, FAnoFA, soBRÉMÊSA Gfl-ADÀ ÁGUA M|NERAL, oots
ÍIPOS DÊ SUCOS RTGIONAIS € RETRIGTRANT'S IM sASORES VANNDOS.

P/ PESSOA

V:'lvâ 'r"l*'

í.»
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coM cooRDENÁçÃo E cARÇoM (uM GÂRçoM pARÂ caDA 25 prssoÀs) DEVTDAMTNÍE uNrFoRMrzAoo I
IDENT'FICÂDO}, MESACOM TOATHA, CIDTIRAS. JARRA, BANDIJAS,IÀçAS, IALHERES IÍ.IOX,

GUARoaNApos DE pApEL, TtNDo coMo cÂRDÁptor AcHocoLATADo, 02 Trpo DE sucos NATURÂls € 02

Ttpos DE RÊFÊlGERArirEs {01 Dr[TÉrco), sÂr.Àoa D[ FRUTÀ5 vARrADAs, ToRRADAS, MtNr 5ÀNDUhÍEs
vARraoos, MAssA saL6AD4 SAIGADOS FRTTOS E DE rORNO,01 MA55Â DOCE (BOLO VARTADO), OVOS

FRtros, cuscuz, TAptocl, MrNr pÃEs, euEUo, pRtsuNTo,cARNE MoÍDA.

corFt BÊ€Àx Ttpo stl; stRvlc8
coM cooÂo€NAção E GARçoM (0M GARçoM PARA CADA 25 prssoAs) DÊvrDAMÉNTE uNrroRMrzAoo Ê

ID€NTIFICAOO), MESÀ COM ÍOALHA, CÂD€IRAS, JARRA, BANDEJAs, IACÁs, ÍAI-HENÊS INOX,

GUAnoANApos DE pApEL, TENDo coMo caRoÁptor AcHo@tArADo,02 Trpo DE sucos NATURATS € 02
Ítpos DE REFitGERANTE5 (01 otETÉTtco), SALADA D€ tRUÍAs VAR|ADA5, ToRRADA§, MrNt saNDUÍcHÊs
VÂRIADOs, MÀSSA SALGADA, SAI-GADOS FRIÍOS É DE FORNO, 01 MASSA DOCT (BOTO VASIADO), OVOS

FRtros, cuscuz, TAptoca, MtNr pÁEt euEUo, pREsuNTo,cARNE MoÍDA.

I.ANCHI

coNTÊNDo 2 lDors) pÀEs coM cÂRNr Moloa, MoRTADTLA ou ovo E cAFÉ coM LErrE. pEso MÍNrMo
cÂrÉ looMt, t-EtÍE 15oMr E pÂo 70G {cAoA)

IÔTt A - TÁNCHE.25%

DEscRrçÁo .

LANCHI

P/ PESSOA

urítoÂof

P/ PESSOÁ

R5 38,m Rs 818.ss8,00

VAION DO LOTE R$ 818.ss8,00

ÍoÍal

Ât

UNIDADÊ

Rs 38,00 R5 272.840,00

VAI.OR DO LOÍT Rs 272.840,00

RS 12,00

VÂLOR DO LOTT

UNIÍÁRú

RS;r2,oo

UNIDADE 48.735

p

3

coflTrNDo 2 {Dots) pÀES coM cARNE MoÍDA, MoRÍADELA ou ovo E cAfÉ coM LÊrrÊ. pEso MÍNrMo
cAFÉ 10oML, LflTE lsoMl É pÂo 7oG (cÂDA)

RS 584.820 00

0,00

t{Lt_-
DO LOÍE

Rs

c.,

((

oovraxo r,iulrlclt^L

1 21.541

I

COFÍE EREAI( TIPO sEI"F 5[RVICE

7180I

UI{IDAOE

I

1

R$

r1!M

I
Ia

16.249

R$

tscvà á§
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coLA)euENrNHAi REF€rçÂo rM €MBATAGTM D§,sopoR ou aruMtNro tqurúiiúriÀibe {ó úiNrúo
7OO GRAMAS,

R5 183.103,94vÀtoR Do torE

AGUÂ MINIRÂr. s€M GÁs

1 RS 374.856,91
DT PRIMIIRÂ QUÀLIDAüI, ACONDICIONÂOA EM GARÂAFA PEÍ D[ 50Ô MI-, TAMPA COM

Do FABRTCANTE, côM prazo 0t vAl"tDADÉ MÍNtMo Dt 60 (s€sstNta) Dtps A coNÍax DA DATA ot
ÉNTR€GÂ, CAIXÂ COM 12 UNIDÀDES.

tÁc88. io
CAIXA 12.343 Rs 30,37

R$ 374.856,9X

R$ 4.92ô.r71,22

vAtoR Do LoÍt
VALOR IOÍAL

ÉlrU
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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO NO

PREGÃo eLerRôNlca Ne
pRocEsso ADM!NtsrRATlvo Ne o1.oo9/2024

-,}
.,lr'drflá'

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI

o(A) .................E ....

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNP.J/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) S(a) ERIVANDO EDUARDO DOS SANTOS, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ......., inscrito(a) no
sediado(a) na .............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) portador(a )

do..........................., tendo em vista o que consta no Processo ne 01.009/2024 e em
observância às disposiçôes da Lei ne 14.133, de 1s de abÍil de 202L, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO (art.92, r e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃo DE
NTTTIçOES TIPO QUENTINHA, KITS DE LANCHES, SANDUICHES, COFFEE BREAK E

SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS, nas condições estabêlecidas no Termo de Referência.
1.2. Obieto da contrataÇão:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
L.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.L. O prazo de vigência da contratação é de de 1.2 meses contados do(a)
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. O prczo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,



--§*'t'oot;#Eili-tt0íarra r9.rc'tr !

Cot strüít dü aô Novo Taúpa
Pacatuba o

À

;?s,*,,.Cressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
neste instrumento

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantaiosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes req u isitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação êxpressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seia comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de
ha bilitação.
2.4. O contratado não tem direito subietivo à prorrogaçáo contratual.

2.5. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tlver sido
penalizado nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicaÇão.

g. cr-Áusuu TERGEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS
(art. 92, IV, Vl! e Xvlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

+. cr-Áusur-l eUARTA - sUBcoNTRATAçÃo
4.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (aÊ. 92, V)
5.1. O valor total da contratação e de

).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

-1
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ad ministração, frete, seg u ro
objeto da contratação.

l- .,re
e outros necessários ao cumprimento iníegfal,^d9 . rÀ*

e. cúusula sExrA - pAGAMENTo (aÊ. 92, v e vt)
6.1,. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

z. ct-Áusuu sÉrrMa - REAJUSTE (art, 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
o b rig ato ria m e nte, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
dê termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (Art, 92, X, XI E
xrv)
8.1. São obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no ob.ieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
ob rigações pelo Contratado;
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.§8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à tparfÊlad

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação.iudicial da Advocacia-Geral da união para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados oS requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.L2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprrmento de cláusulas contratuais.

8.L3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §24, da Lei ns \4.133, de 2021,

8.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÓES DO CONTRATADO (art'92, XlV, XVI e
xvil)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seg u ir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando

necessá rio;

9.3. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçào;
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9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor doleOptrato,

ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar 6ódtÍ
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
9.7. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, .junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nâo poderá

onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

ob.ieto contratual.
9.L1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art l'16,
da Lei n.e 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 11.6, parágrafo Único, da Lei n.e 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devêndo com plementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo,

À
QÇ.{
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d,

14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es

municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
9.L9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei na

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
9.2L. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

10. clÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAçÕEs PERT|NEtlrEs À t-cpo
10.1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de L4 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em Gzáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independente mente de
declaração ou de aceitação expressa.

L0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justifrcaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da
LGPD.

10.3. E vedado o com partilha mento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação ftrmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
L0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ôu contratuais e

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

L0.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

l-0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado

LO.L0. Bancos de dados formados a partir de contratos ad m in istrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes,

desvios ou abusos.
10.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.1L. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.L2. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

].2, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAçÔES E SANçÔES
ADMINTSTRATIVAS (aÊ. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14 133, de 202L, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
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11. cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÊ. 92, xll)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'
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aôqe) apresentar documentaçã
ão do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei no 12 846, de 1s de agosto de 2013'

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

l)Advertência,quandoocontratadodercausaàinexecuçãoparcraldo
contrato,Semprequenãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art.
156, §2a, da Lei ns 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art L56, § 4e' da Lei na

14.133, de 2021);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas " e" , "Í" , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato'

bem como nas alíneas "b", "c" e "d". que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei n0 14.133, de 2021).

lV) M u lta:
l-) Moratória de 1olo (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobserváncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

g a ra ntia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. L37 da Lei n. L4.L33, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de lO o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 2Oo/o a 30o/o do valor do Contrato'

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem L2 1' a multa será

de 20.o/o a 30olo do valor do Contrato

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12 1' a multa será

de 5% a 20olo do valor do Contrato.

7) Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem L2 1' a multa será

de 8olo a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

L2.3. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art

156, §9e. da Lei nP 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei na 14'133, de 2021)'
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12.4.]..Antesdaaplicaçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157' da

Lei na 14-133, de 2021)

L2.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

deise valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art- 156, §84, da Lei nq 14.1-33, de 2021)'

L2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida ad min istrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

r2.7.^aplicaçãodassançôesrealizar-se-áemprocessoadministrativoque
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado' observando-se o

procãdimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da Lei na 14 133' de 2021'

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §14' da Lei ne 14 133'

de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientações dos órgãos de controle'

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne L4 133' de 2021'

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12'846, de 2013' serão apurados e

juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

auioridade competente definidos na referida Lei (art 159)'

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

queutilizadacomabusododireitoparafacilitar,encobriroudiSsimulôraprática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial' e'

nesse caso, toàos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou conirole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados' em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei nq 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

dadatadeaplicaçãodasanção,informaremanteratualizadososdadosrelativos
às sançôes por eia aplicadui, puru fins de publicidadê no Cadastro NaciÔnal de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas(Cnep),instituídosnoâmbitodoPoderExecutiVoFederal.(Art,16].,daLei
ne 14.133, de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração ãê

inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art.

163 da Lei na 74.L33121.

L2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
qru o aontrutudo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.
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rg. ctÁusula oÉclMa TERCEIRA - DA ExrlNçÃo CoNTRATUAL (aft. 92,
xrx)
13.L. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad m inistrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo L37 da Lei na L4.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

L3.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531-.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econôm ico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14 133, de 2021)
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o caso se constate que o contrataao .a-ntéd+ntÁ'13.7. O contrato poderá ser extint
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso lV, da Lei n.e L4.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art' 92, Vlll)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

-de
recursos específicos consignados no Orçamento da SECRETARIA DA EDUCAÇAO,

ESPORTE E JUVENT, na dotação:
L4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
co rrespo nd entes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ. 92, lll)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei ns 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,

su bsid iariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÓES

L6.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L6.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de iustificada necessidade de antecipaÇão de seus
efeitos, hipótesê em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

L6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples ãpostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei na 14.133, de 2021.

17. clÁusuLA DÉcrMA sÉTIMA - PUBLIcAçÃo
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
dê Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1-33, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art 91,
caput, da Lei n.a 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. L2.527, de 2011, c/c

aft. 7a, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

,.1
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18. CLÁUSULA DÉC|MA OTTAVA- FORO (art, 92, §re)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pacatuba para dirimir os litígios

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compo
pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei ns L4 L33l2l. 
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PACATUBA/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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aNEXO ll! - ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.e '........
pREGÃo ELERÔNlco Ns o1,oo7l2o24 - PERP

PROCESSO ADMTNISTRATIVO Ne O1.OO9/2024

§,n,.,ooà-"i,:, 358 ttr\_---->,
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o(A) Secretaria de Educação, Esporte e Juventude, com sede no(a) ., inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o ne, neste ato representado(a) pelo(a) ERIVANDO EDUARDO DOS

SANTOS, portador da matrícula funcional ns considerando o

julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

na .......1202..., publicada no ...... de ....-1.....1202....., processo administrativo n.e

OL.OO||2O24, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei na L4.133, de 1a de abril de 2021, no Decreto

n.e L'J,.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seg u ir:

1. DO OBTETO

l-.1. A presente Ata tem por objeto o registro dê preços para a eventual contrataçáo

dE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÔES TIPO QUENTINHA, KITS DE

LANCHES, SANDUICHES, COFFEE BREAK E SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, ESPêCifiCAdO(S) NO(S)

item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação na 01.007/2024 - PERP,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O prêço registrado no montante de R$ 0 as especificaçôes do objeto, a

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. ÓRGÂo(s) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
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c. oa roesÂo À am oe REGlsrRo DE PREços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os segu intes requisitos:
4.L.L. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclu§ive em

situaÇôes de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei ns 14.133, de 2021"; e

4.1..3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitaÇão da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretai prejuízo à execuçáo de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. o pÍazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços'

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de não palticipante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registradô.

Dos limites Para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgáos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.g. para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
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distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciadã ' Belo+
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FoRMALtzAçÂo ol ATA DE REGlsrRo DE PREços E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço va ntajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi na nceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contratação com os licitantesreg istrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art.95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de rêgistro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.L. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.iudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obriga r nos limites dêla;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos

licitantes reg istrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem réauz.i66g
",.uqf

propostas para o preço do ad]udicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta orig inal.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registrô de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de PreÇos.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

5.L2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,

poderá:

5.12.L. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condiÇão.
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5.13. A existência de preços registrados implicará

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqu

desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.]'.l.Emcasodeforçamaior,casofortuitooufatodopríncipeouem
decorrênciadefatosimprevisíveisouprevisíveisdeconsequênciasincalculáveis'
que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada' nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. !24 da Lei ne 14'133, de 202!;

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados' nos termos da Lei ne

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do rea.iustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado'

conforme critérios definidos para a contratação-

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

Íornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pêlo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades ad m inistrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para verificar se

aceitamreduzirseuspreçosaosvaloresdemercadoenáoconvocaráoslicitantes
ou fornecedores que tiveram 5eu registro cancelado'
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo o' 
"ntiáiãã 

-

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contrataÇáo mais vantajosa'

7.1.4.Nahipótesedereduçãodopreçoregistrado,ogerenciadorcomunicará
aos órgãos e às entidades que tiverêm firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a opoftunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei nq 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Nãohipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefatosuperveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9'1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ór9ão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

va ntajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maioração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 21, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. L24 da Lei na 14.133, de 2021'

+ad
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA D

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de

p reços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3.oórgãoouentidadegerenciadoraquetiverestimadoasquantidadesque
pretendecontratarSeráconsideradoparticipanteparaefeitodoremanejamento.

8.4.CompetiráaoórgãooUàêntidadegerenciadoraautorizarorêmanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

forn ec edor:

9.L.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

.iustificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Nãô aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27,§2e, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

9.L.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei

ns 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços' poderá

oórgãoouaentidadegerenciadorapoderá,mediantedecisãofundamentada'
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora' garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

ú
l,:,
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observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador'

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente' nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1,. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9'4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado' nos termos do aftigos

26. § 3e e 21 , § 4e, ambÕs do Decreto ne 11 462, de 2023'

10. DAS PENALIDADES

10.1. O dêscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital de licitação'

10.L.L. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificada mente após terem assinado a ata'

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preÇo (art' 7p' inc XlV' do

Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos ór9ãos ou entidade participante' caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art' 8e' inc lX'

do Decreto ne LL.462, de 2023).

10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9'1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçÔES GERAIS

11.L. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado'

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens' só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (d

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pel

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'

PACATUBA/CE.

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado
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